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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Cyro Miranda

VICE-PRESIDENTE: Senadora Ana Amélia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(8)(44)(73)(74)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Lindbergh Farias(PT)(43) RJ (61) 3303-6427

Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

2 Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Ana Rita(PT) ES (61) 3303-1129 3 Marta Suplicy(PT)(55) SP (61) 3303-6510
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
4 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(20)(30) AM (61) 3303-6726

Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568 5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 6 Antonio Carlos Valadares(PSB)(16) SE (61) 3303-2201 a
2206

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 7 Zeze Perrella(PDT)(23) MG (61) 3303-2191
Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791

3303-5793
8 Rodrigo Rollemberg(PSB)(37)(92) DF (61) 3303-6640

João Capiberibe(PSB)(90)(92) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

9 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB)

José Sarney(PMDB)(49)(68)(98) AP (61) 3303-
3429/3430

1 Eduardo Braga(PMDB)(9)(26)(49)(52)(68) AM (61) 3303-6230

Roberto Requião(PMDB)(33)(34)(35)(46) PR (61) 3303-
6623/6624

2 Vital do Rêgo(PMDB)(49)(52)(62)(68) PB (61) 3303-6747

Romero Jucá(PMDB)(13)(19)(32)(49)(68) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

3 Valdir Raupp(PMDB)(49)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

João Alberto Souza(PMDB)(36)(38)(45)(49) MA (061) 3303-6352 /
6349

4 Ricardo Ferraço(PMDB)(49)(52)(68)(98)(97) ES (61) 3303-6590

Eunício Oliveira(PMDB)(24)(49)(68)(84)(94) CE (61) 3303-6245 5 Pedro Simon(PMDB)(49)(52)(85) RS (61) 3303-3232
Ana Amélia(PP)(49)(52)(68) RS (61) 3303 6083 6 VAGO(27)(49)(52)
Benedito de Lira(PP)(49)(52)(53)(54)(60)(61) AL (61) 3303-6148 /

6151
7 VAGO(17)(49)

Ciro Nogueira(PP)(49)(52)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 VAGO(49)

Kátia Abreu(PMDB)(49)(52)(68)(91) TO (61) 3303-2708 9 VAGO(49)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(10)(67) GO (61) 3303-1962 1 Cícero Lucena(PSDB)(39)(67) PB (61) 3303-5800
5805

Wilson Matos(PSDB)(21)(29)(67)(104)(105) PR (61) 3303-
4059/4060

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(12)(67)(80) PA (61) 3303-2342

Paulo Bauer(PSDB)(67) SC (61) 3303-6529 3 Cássio Cunha Lima(PSDB)(11)(67) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

4 Lúcia Vânia(PSDB)(25)(59)(67) GO (61) 3303-
2035/2844

José Agripino(DEM)(14) RN (61) 3303-2361 a
2366

5 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(15)(50)(51) SP (61) 3303-
6063/6064

Bloco Parlamentar da Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(76)(101)(103)(107) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Eduardo Amorim(PSC)(63)(72)(76)(102) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Gim(PTB)(76)(81)(82)(83)(87) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

2 João Vicente Claudino(PTB)(5)(48)(76)(77) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

VAGO(31)(76)(89)(96) 3 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(41)(42)(65)(76) RR (61) 3303-4078 /
3315

VAGO(31)(66)(76)(93)(95) 4 VAGO(57)(58)(64)(75)(76)(93)(106)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, SD, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PSDB, designando as Senadoras Lúcia Vânia, Marisa Serrano e o Senador Paulo Bauer como
membros titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CE.

(5) Vaga cedida temporariamente ao Partido Verde - PV (OF. nº 043/2011-GLPTB).

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os Senadores
Wellington Dias, Ana Rita, Paulo Paim, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Magno Malta, Cristovam Buarque, Lídice da Mata e Inácio Arruda como membros
titulares; e os Senadores Delcídio Amaral, Aníbal Diniz, Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, Clésio Andrade, Vicentinho Alves e Pedro Taques como membros
suplentes, para comporem a CE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando as Senadoras Maria do Carmo Alves e Kátia Abreu como membros titulares;
e os Senadores Jayme Campos e José Agripino como membros suplentes, para comporem a CE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 50, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Roberto Requião, Eduardo Amorim, Gilvam Borges,
Garibaldi Alves, João Alberto Souza, Pedro Simon, Ricardo Ferraço, Benedito de Lira e a Senadora Ana Amélia como membros titulares; e os Senadores
Jarbas Vasconcelos, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo, Sérgio Petecão e Francisco Dornelles como membros suplentes, para
comporem a CE.

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 23.03.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia Vânia
(Of. nº 060/11-GLPSDB).

(11) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão, em substituição ao Senador Cícero
Lucena (Of. nº 061/11-GLPSDB).
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(12) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 062/11-GLPSDB).

(13) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(14) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 - GLDEM), em
substituição à Senadora Kátia Abreu.

(15) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 33/11 -
GLDEM), em substituição ao Senador José Agripino.

(16) Em 13.04.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente na Comissão. (Of. nº 048/2011 - GLDBAG)

(17) Em 02.05.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Francisco Dornelles (Ofício nº 123/2011-GLPMDB)

(18) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(19) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(20) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(21) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(22) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(23) Em 31.08.2011, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 114/2011-GLDBAG).

(24) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(25) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(26) Em 18.10.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 274/11-GLPMDB).

(27) Em 1º.11.2011, foi lido o Of. 0450-2011, do Senador Sérgio Petecão, de 04.10.2011, comunicando passar a ter a sua filiação partidária no Senado vinculada ao
Partido Social Democrático - PSD.

(28) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(29) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria. (Of. 192/2011 - GLPSDB)

(30) Em 23.11.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 139/2011-GLDBAG).

(31) Em 23.11.2011, os Senadores Magno Malta e João Ribeiro são confirmados membros titulares do PR na Comissão, em decorrência das novas indicações do
Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(32) Em 28.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Geovani Borges, em face da reassunção do membro titular, Senador Gilvam Borges.

(33) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(34) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(35) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(36) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício nº 130/2011,
aprovado na sessão de 07.12.2011.

(37) Em 08.12.2011, O Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. nº 146/2011-GLDBAG).

(38) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro titular do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao Senador
Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 330/2011).

(39) Em 13.02.2012, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro Dias
(Of. nº 13/2012 - GLPSDB).

(40) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(41) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(42) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(43) Em 27.03.2012, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Delcídio
do Amaral (Ofício nº 041/2012-GLDBAG).

(44) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(45) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(48) Em 11.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 008/2012-GLBUF).

(49) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 65/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Roberto Requião, Pedro Simon, Ricardo
Ferraço, Benedito de Lira e Ana Amélia como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Vital do Rêgo e
Ciro Nogueira como membros suplentes, para compor a CE.

(50) Em 17.4.2012, vago em virtude da retirada do nome do Senador Demóstenes Torres (Of. nº 17/2012-GLDEM).

(51) Em 19.04.2012, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. nºs
22/12-GLDEM e 44/12-GLPSDB).

(52) Em 22.05.2012, foi lido o OF. nº 134/2012, da Liderança do PMDB e da Maioria, indicando os Senadores Romero Jucá, Valdir Raupp, Waldemir Moka e Ciro
Nogueira para comporem a Comissão como titulares e o Senador Vital do Rêgo como 1º suplente.

(53) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(54) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(55) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(56) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(57) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos
termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo de Secretário
Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(58) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves (Of. nº 102/2012/BLUFOR/SF).

(59) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012 (Of.
GSJALB nº 0001/2012).

(60) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(61) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 356/2012).

(62) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 355/2012).

(63) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(64) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.
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(65) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(66) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(67) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias, Cyro Miranda e Paulo Bauer, como
membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Cássio Cunha Lima, Cícero Lucena e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 010/13-
GLPSDB).

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 38/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, João Alberto Souza, Pedro
Simon, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Eduardo
Braga, Vital do Rêgo, Valdir Raupp e Luiz Henrique, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 27.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente na Comissão (Ofício nº 58/2013-GLPSDB).

(70) Em 27.02.2013, foi lido o Of. nº 10/2013-GLDEM, comunicando a cessão da vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. nº 10/2013-GLDEM).

(71) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Cyro Miranda e Ana Amélia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado (OF. nº
05/2013 - S.CE).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 030/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 13.03.2013, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 60/2013).

(76) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro e Sodré Santoro, e membro suplente o Senador Eduardo para integrarem
o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 45/2013).

(77) Em 19.03.2013, o Senador Jão Vicente Claudinho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 67/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro Of. nº 53/2013-GLDBAG).

(80) Em 11.04.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Aloysio
Nunes Ferreira (Of. 118/2013-GLPSDB)

(81) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti

(82) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 82/2013-BLUFOR).

(83) Em 14.05.2013, o Senador Mozarido Cavalcanti é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº 111/13 - BLUFOR).

(84) Vago em razão de o Senador Pedro Simon não pertencer mais à Comissão (OF. nº 190/2013-GLPMDB).

(85) Em 11.06.2013, o Senador Pedro Simon é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 197/13 - GLPMDB).

(86) Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro.

(87) Em 26.8.2013, o Senador Gim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 163/2013-BLUFOR).

(88) Em 23.9.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 169/2013-GLPSDB).

(89) Em 24.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 178/2013-BLUFOR).

(90) Em 26.9.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 121/2013-GLDBAG).

(91) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(92) Em 6.11.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador João Capiberibe, que passa a compor a Comissão como membro titular (Of. nº 133/2013-GLDBAG).

(93) Em 25.11.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular e o Senador Antonio Carlos Rodrigues membro suplente do Bloco Parlamentar
União e Força na Comissão (Of. nº 203/2013-BLUFOR).

(94) Em 26.11.2013, o Senador Eunício Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 314/2013-GLPMDB).

(95) Em 28.11.2013, vago em virtude de o Senador Alfredo Nascimento deixar de integrar a Comissão (OF. 204/2013 - BLUFOR).

(96) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(97) Em 19.02.2014, vago em virtude de o Senador Luiz Henrique declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão (Of. GLPMDB nº 40/2014)

(98) Em 3.4.2014, o Senador José Sarney é designado membro titular do Bloco da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Ricardo Ferraço, que passa a
compor a Comissão como membro suplente (Of. nº 72/2014-GLPMDB).

(99) Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício nº 30/2014.

(100) Em 23.04.2014, o Partido Republicano Brasileiro deixa de integrar o Bloco Parlamentar União e Força e passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos
termos do Ofício 41/2014 - GLDBAG.

(101) Em 15.07.2014, o Senador Armando Monteiro licencia-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 1 dia, a partir de 17.07.2014, conforme RQS
nº 685/2014, deferido na sessão de 15.07.2014.

(102) Em 22/07/2014, o Senador Eduardo Amorim licencia-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, conforme Requerimentos nºs
712 e 713, de 2014, deferidos em 22/07/2014.

(103) Em 24.07.2014, o Senador Douglas Cintra é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Armando Monteiro
(Of. nº 526/2014 - BLUFOR).

(104) Em 05/08/2014, o Senador Alvaro Dias licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 05/08/2014, conforme
Requerimentos nºs 725 e 726, de 2014, deferidos em 05/08/2014.

(105) Em 07.08.2014, o Senador Wilson Matos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria, na Comissão (Of. 62/14-GLPSDB).

(106) Em 13.11.2014, vago em virtude de o Senador Antônio Carlos Rodrigues não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Marta Suplicy.

(107) Em 14.11.2014, vago em virtude do retorno do Senador Armando Monteiro, conforme lido na sessão plenária do dia 17, de novembro, de 2014.

(108) Em 17.11.2014, o Senador Armando Monteiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Douglas Cintra(Of.
nº 579/2014 - BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4604
FAX: 3303-3121

PLENÁRIO Nº 15 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: julioric@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Wilson Matos

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, e a Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o
Plano Nacional de Educação, para instituir a escola de tempo integral no ensino
fundamental.

Relatório: Favorável, com as emendas oferecidas.
Observações:
1 - Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto, outra para as
emendas.
2 - Na reunião do dia 25/11/14, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre
desporto e dá outras providências, para tornar obrigatória a prestação de assistência
psicológica continuada aos atletas profissionais. ,

Relatório: Favorável
Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 514, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Dispõe sobre a concessão, pelo empregador, de bolsa de estudo aos dependentes
de seus empregados para sua formação técnico-profissional metódica.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/11/2014 às 19:29.
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Relatório: Favorável, com a emenda oferecida, acatando a emenda oferecida pelo
Senador Valdir Raupp e a emenda nº 01-CAE na forma das subemendas apresentadas,
e rejeitando, ainda, a emenda nº 02-CAE.
Observações:
1 - Em 15/5/12, foi apresentada uma emenda de autoria do Senador Valdir Raupp.
2 - Serão realizadas quatro votações nominais, uma para o projeto, uma para a emenda
da relatora, uma para as subemendas e outra para a emenda rejeitada.
3 - Na reunião do dia 11/11/14, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 4
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Deputado Marcelo Castro
      Dispõe sobre o adiamento dos feriados.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso de requerimento (RQS 1202/2011)

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 296, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Deputado Milton Monti
      Dispõe sobre a comemoração de feriado e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao PLC nº 296/09, na forma do substitutivo oferecido, acatando
parcialmente a emenda apresentada pela Senadora Maria do Carmo Alves, e pela
prejudicialidade do PLC nº 108/09, que tramita em conjunto, e das emendas a ele
apresentadas pelos Senadores Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda.

Relatoria: Senador Cássio Cunha Lima (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Observações:
1 - Sendo aprovado o substitutivo, a matéria será incluída em pauta da próxima reunião,
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.
2 - Na reunião de 11/2/2014, a matéria foi lida e iniciada a discussão.
3 - Na reunião do dia 8/4/2014, foi concedida vista coletiva. Não foram apresentadas
manifestações por escrito.
4 - Na reunião realizada no dia 2/9/2014, foi apresentado novo relatório pelo relator,
Senador Flexa Ribeiro. A matéria foi lida e iniciada a discussão.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Davim

      Dispõe sobre a destinação dos recursos de premiação das loterias federais
administradas pela Caixa Econômica Federal não procurados pelos contemplados
dentro do prazo de prescrição e altera a Lei nº 10.260 de 12 de julho de 2001, que
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES.

Relatório: Favorável, na forma da emenda substitutiva nº 01-CAS, oferecendo ainda
uma subemenda a emenda nº 01-CAS.
Observações:
1 - A matéria constou nas pautas das reuniões dos dias 18/3/14 e 25/11/14.
2 - Matéria terminativa na Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento (RQS 977/2011)
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 80, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Altera a Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, para fomentar a criação de
entidades representativas dos estudantes.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Favorável, com a emenda oferecida.
Observações:
1 - Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto, e outra para a
emenda.
2 - Na reunião do dia 2/9/14, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 210, de 2007
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Magno Malta

      Concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos
Industrializados incidentes sobre compact discs (CD) e digital video discs (DVD) e
estabelece alíquota zero na contribuição para o PIS/Pasep e na contribuição para o
financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a importação e as receitas
decorrentes da venda desses produtos.

Relatório: Pela prejudicialidade.
Observações:
Matéria terminativa na Comissão de Assuntos Econômicos.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 165, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Deputado Lobbe Neto

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de exames oftalmológicos e auditivos nas escolas de
ensino fundamental da rede pública.

Relatório: Favorável, na forma do substitutivo oferecido pela CAS.
Observações:
1 - Sendo aprovado o substitutivo, a matéria será incluída em pauta da próxima reunião,
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/11/2014 às 19:29.
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2 - Na reunião do dia 11/2/14, a matéria foi lida e iniciada a discussão.
3 - Na reunião do dia 8/4/14, foi concedida vista coletiva. Não foram apresentas
manifestações por escrito.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 25, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Fátima Bezerra

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional - LDB, para dispor sobre gestão democrática nas escolas.

Relatório: Pela rejeição.
Observações:
1 - Matéria a ser apreciada pelo Plenário do Senado Federal.
2 - Na reunião do dia 25/11/14, foi concedida vista coletiva.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Texto inicial

Quadro comparativo
Avulso da matéria

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 10
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Feu Rosa

      Dispõe sobre a tipificação como contravenção penal, nos casos que especifica, da
prática do trote estudantil.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 404, de 2008

- Não Terminativo -
      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e o
Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), para prever o
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 27/11/2014 às 19:29.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=72638
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=73832
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=157428
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=87969
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Renato Casagrande
crime de trote vexatório.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 104, de 2009

- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Marisa Serrano

      Disciplina a recepção dos novos alunos nas instituições de ensino superior e
acrescenta o parágrafo único ao art. 45 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
para dispor sobre os estatutos das mesmas instituições.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, de 2009

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Arthur Virgílio

      Acrescenta o § 4º ao art. 146 do Código Penal e o § 4º ao art. 222 do Código Penal
Militar, para tornar crime o trote vexatório.

Relatório: Favorável ao PLC nº 9/09, na forma da emenda substitutiva oferecida, e pela
prejudicialidade dos PLS nº 404/08, 104/09 e 176/09, que tramitam em conjunto.
Observações:
1 - A matéria vai a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e posteriormente, será
apreciada pelo Plenário.

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 465, de 2013
- Terminativo -

      Confere aos municípios onde tenham nascido atletas medalhistas olímpicos o título
de Cidades Olímpicas.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=72494
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=73546
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Autoria: Senador Gim

Relatório: Favorável, acatando a emenda oferecida pelo Senador Gim, na forma das
emendas oferecidas.
Observações:
1 - Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto, e outra para as
emendas.
2 - Em 13/3/14, foi apresentada uma emenda de autoria do Senador Gim.
3 - Na reunião do dia 11/11/14, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Wilson Matos

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório
Relatório

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 322, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia e outros
      Declara Lupicínio Rodrigues Patrono da Música Popular Brasileira.

Relatório: Favorável
Relatoria: Senador Cyro Miranda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 314, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Ruben Figueiró

      Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para denominá-la Lei "Senador
Ramez Tebet".

Relatório: Favorável
Observações:
Na reunião do dia 18/11/14, a matéria foi lida e iniciada a discussão.

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  255,  de  2014,  do
Senador Wilson Matos, que altera a Lei 9.394, de
20  de  dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes e bases da educação nacional, e a Lei
nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o
Plano  Nacional  de  Educação,  para  instituir  a
escola de tempo integral no ensino fundamental.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 255, de 2014, de autoria do Senador
Wilson  Matos.  A iniciativa  pretende  alterar  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB),
e a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de
Educação  (PNE),  para  instituir  a  escola  de  tempo  integral  no  ensino
fundamental.

Para justificar a iniciativa, o autor aponta o pouco tempo que o
estudante fica na escola como um dos fatores que explica o atraso brasileiro
em termos educacionais e defende que a escola de tempo integral no ensino
fundamental  é  uma  política  com  expectativa  de  grande  impacto  no
rendimento dos alunos e  na melhoria  da qualidade do ensino como um
todo. Ainda segundo o autor, a Meta 6 do PNE, que trata desse tema, é
pouco ambiciosa,  razão  pela  qual  deve  ser  alterada  para  assegurar  que,
progressivamente, todos os alunos do ensino fundamental sejam atendidos
em escolas de tempo integral até o final da vigência do Plano.
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A proposição foi distribuída para análise, em caráter exclusivo
e terminativo, desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), não
tendo, até esta data, recebido emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102,  inciso  I,  do  Regimento  Interno do
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem
de normas gerais sobre educação. Assim, a análise do PLS nº 255, de 2014,
enquadra-se nas competências atribuídas a este colegiado.

Passando à análise do mérito, reputamos louvável a iniciativa
de instituir a escola de tempo integral no ensino fundamental.

A propósito, nos termos da redação atual do art. 24, inciso I, da
Lei nº 9.394, de 1996, a carga horária mínima anual da educação básica,
nos níveis fundamental e médio, é de oitocentas horas, distribuídas por um
mínimo de  duzentos  dias  de  efetivo  trabalho escolar, excluído o  tempo
reservado aos exames finais, quando houver.

O caput do art. 34 da LDB, por sua vez, prevê que a jornada
escolar  no  ensino  fundamental  incluirá  pelo  menos  quatro  horas  de
trabalho  efetivo  em  sala  de  aula,  sendo  progressivamente  ampliado  o
período  de  permanência  na  escola,  devendo  o  ensino  fundamental  ser
ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de
ensino, nos termos do § 2º do artigo mencionado.

Observa-se, pois, que a LDB pouco dispõe atualmente sobre a
educação em tempo integral, tendo se limitado a instituir em dispositivos
genéricos que, progressivamente e a critério dos sistemas de ensino, deve
ser aumentado o tempo de permanência dos alunos do ensino fundamental
nas escolas.

O PNE, por seu turno, ainda que tenha avançado no assunto,
previu meta ainda bastante tímida para o final do decênio de vigência do
Plano:  educação  em  tempo  integral  em,  no  mínimo,  50% das  escolas
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públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação
básica (Meta 6).

Considerando os avanços que o tempo integral pode oferecer
para a educação no País, com ampliação não só de tempos, mas também de
espaços  e  conteúdos  que  sejam  capazes  de  consolidar  uma  educação
cidadã, vemos como bastante positiva a iniciativa de instituir a escola de
tempo integral no ensino fundamental.

Com efeito, não há dúvidas que a escola em tempo integral
contribuirá para a melhoria do desempenho escolar e da permanência na
escola,  em  especial  nos  territórios  mais  vulneráveis,  uma  vez  que  a
educação  em tempo  integral  propicia  melhor  aproveitamento  do  tempo
ocioso do aluno, com possibilidade de orientação dos estudos e das tarefas.
Ademais,  a  articulação  entre  Educação,  Assistência  Social,  Cultura  e
Esporte, que poderá ser propiciada pela escola em tempo integral no ensino
fundamental,  constituir-se-á  como  uma  importante  intervenção  para  a
proteção social e a prevenção a situações de violação de direitos da criança
e do adolescente.

A  propósito,  a  situação  de  vulnerabilidade  e  risco  social,
embora não seja  determinante,  pode contribuir  para o baixo rendimento
escolar,  para  a  defasagem  idade/série  e,  em  última  instância,  para  a
reprovação e a evasão escolares. O direito à educação de qualidade é um
elemento  fundamental  para  a  garantia  dos  demais  direitos  humanos  e
sociais. Pode-se dizer, então, que escola em tempo integral, ao afastar em
certa medida essa situação de vulnerabilidade, é instrumento de inclusão
social e por isso deve ser implantada o quanto antes.

Além disso, a educação em tempo integral pode transformar a
escola  em  contexto  mais  atrativo  e  adequado  não  só  à  realidade  e  às
demandas de crianças e de adolescentes brasileiros, mas também de suas
famílias, pois libera os pais para o trabalho.

Partindo  dos  argumentos  acima  apresentados,  embora
desejável que a escola de tempo integral fosse estendida a todas as etapas
da educação básica, entendemos que o autor do projeto se limitou ao ensino
fundamental  por  razões  financeiras,  operacionais  e  pedagógicas.  Com
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efeito,  a educação em tempo integral exige mais do que compromissos:
impõe  também  e  principalmente  projeto  pedagógico  bem  estruturado,
formação de seus agentes, infraestrutura e meios para a sua implantação.

Com essas  preocupações,  conforme acréscimo  do  art.  13-A
que se pretende fazer na Lei nº 13.005, de 2014, o projeto ora analisado
prevê  a  implementação  gradativa  da  escola  de  tempo integral  (§  1º),  a
destinação  mínima  do  tempo  adicional  de  aula  aos  componentes
curriculares de Português, Matemática e Ciências (§ 2º), a possibilidade de
as  atividades  pedagógicas  do  tempo  adicional  serem desenvolvidas  por
estudantes  universitários  ou  por  profissionais  do  magistério  (§  3º)  e  a
origem  dos  recursos  orçamentários  para  financiamento  das  ações
necessárias  para  implantação  da  escola  em  tempo  integral  no  ensino
fundamental (§ 4º).

Em suma, julgamos que a mudança sugerida pelo PLS nº 255,
de  2014,  constitui  garantia  de  melhoria  da  qualidade  do  ensino
fundamental, que certamente impactará o ensino médio e o ensino superior,
motivo pelo qual merece se tornar parte do ordenamento jurídico vigente.

Contudo,  entendemos ser  necessária  a  alteração também do
§ 2º do art. 34 da LDB, de forma que ele não conflite com a nova redação
que o projeto ora analisado pretende dar à lei em que está inserido. A esse
respeito, nos termos da redação conferida pelo PLS ao parágrafo único do
art.  24 da LDB, a implantação progressiva do tempo integral no ensino
fundamental  terá  que observar  o  PNE, e  não será  simplesmente  feita  a
critério  dos  sistemas  de  ensino,  conforme  redação  atual  do  dispositivo
mencionado.

Ademais, consideramos necessária a adequação da redação da
Meta  6  do  PNE,  dada  pelo  PLS  nº  255,  de  2014,  para  não  excluir  a
educação infantil da meta vigente de educação em tempo integral em, no
mínimo, 50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25%
dos alunos da educação básica.  Atualmente,  como visto,  a meta abarca
escolas  de  toda  a  educação  básica,  seja  de  educação  infantil,  ensino
fundamental ou ensino médio. Da forma como foi originalmente redigida a
Meta 6 no PLS nº 255, de 2014, o objetivo de instituir educação em tempo
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integral em, no mínimo, 50% das escolas públicas, de modo a atender, pelo
menos, 25% dos alunos subsistiria somente para o ensino médio.

À luz dos fatos apresentados, com o fim de adequar o projeto
para que a LDB mantenha sua coerência interna e para que a educação
infantil não fique excluída da Meta 6 do PNE, apresentamos emendas de
mérito ao final.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 255, de 2014, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº     - CE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2014, a
seguinte redação:

Art. 1º Os arts. 24 e 34 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 24. .........................................................................

I  –  a  carga  horária  mínima  anual  será  de  um  mil  e
quatrocentas horas no ensino fundamental e de oitocentas horas no
ensino  médio,  distribuídas  por  um mínimo de  duzentos  dias  de
efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames
finais, quando houver;

...................................................................................... ”(NR)

“Art. 34. ............................................................................

............................................................................................

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente
em  tempo  integral,  nos  termos  do  Plano  Nacional  de
Educação.”(NR)

EMENDA Nº     – CE
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Dê-se ao caput da Meta 6 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de
junho de 2014, nos termos do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de
2014, a seguinte redação:

“Meta 6: oferecer escola de tempo integral para a totalidade
dos estudantes do ensino fundamental das redes públicas de ensino,
nos termos do art. 13-A, e atender, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) das escolas públicas das demais etapas da educação básica,
de forma a estender a escola de tempo integral para, pelo menos,
25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação infantil e do
ensino médio.”(NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

6
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 255, DE 2014 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
e a Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova 
o Plano Nacional de Educação, para instituir a escola 
de tempo integral no ensino fundamental. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a viger 

com a seguinte redação: 

“Art. 24. .................................................................................. 
I - a carga horária mínima anual será de um mil e quatrocentas 

horas no ensino fundamental e de oitocentas horas no ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho 
escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver; 
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 2
....................................................................................................... 
Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput será 

implementado nos termos do Plano Nacional de Educação. (NR)” 
 

Art. 2º A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 13-A: 

“Art. 13-A. Até o fim da vigência deste PNE, será assegurado o 
atendimento em escola de tempo integral à totalidade dos estudantes 
do ensino fundamental das redes públicas de ensino. 

§ 1º O disposto neste artigo será implementado gradativamente, 
com o atendimento dos estudantes matriculados no primeiro ano do 
ensino fundamental em 2016, e com a incorporação ao regime de 
escola de tempo integral dos estudantes dos anos de escolaridade 
subsequentes, na razão de um ano de escolaridade a cada ano letivo. 

§ 2º Metade do tempo de aula adicional, no mínimo, será 
destinada aos componentes curriculares de Português, Matemática e 
Ciências, de acordo com os projetos político-pedagógicos das escolas. 

§ 3º As atividades pedagógicas do tempo adicional poderão ser 
desenvolvidas por estudantes universitários que demonstrarem aptidão 
para o ensino ou por profissionais do magistério, que atuarão como 
mediadores do conhecimento. 

§ 4º O financiamento das ações de que trata esta Lei será 
assegurado por meio dos recursos vinculados à educação pela Lei nº 
12.858, de 9 de setembro de 2013, além de outros recursos 
orçamentários, nos termos deste PNE.” 

 
Art. 3º O caput da Meta 6 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 

2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Meta 6: oferecer escola de tempo integral para a totalidade dos 
estudantes do ensino fundamental das redes públicas de ensino, nos 
termos do art. 13-A, e atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
das escolas públicas de ensino médio, de forma a estender a escola de 
tempo integral, para, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos 
(as) alunos(as) do ensino médio.” 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 3
JUSTIFICAÇÃO 

Se há unanimidade nos discursos oficiais em relação às políticas públicas 

necessárias para promover o desenvolvimento do País, essa unanimidade é a educação. 

Entretanto, apesar de ter sido bem-sucedida na ampliação do atendimento escolar, 

especialmente no ensino fundamental, hoje considerado universalizado, a sociedade 

brasileira não logrou ainda oferecer escola de qualidade para todos. 

E são muitos os problemas que obstam alcançar esse intento, a começar 

pela falta de professores e pelos baixos salários da categoria, pelos currículos 

enciclopédicos e pouco razoáveis e pela carência material das escolas públicas. Em boa 

medida, esses entraves têm origem no subfinanciamento dos sistemas educacionais e na 

ineficiência gerencial, problemas fartamente documentados por estudos acadêmicos e 

pelos órgãos de controle da administração pública. 

Mas há um elemento de crucial importância para explicar o atraso brasileiro 

em termos educacionais: o pouco tempo que o estudante brasileiro fica na escola. De 

fato, apesar de a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei nº 9.394, 

de 1996 – estabelecer o mínimo de duzentos dias letivos, perfazendo, oitocentas horas de 

efetivo trabalho escolar, na prática não é isso que acontece. 

Estudos têm demonstrado que as interrupções do trabalho fazem com que 

mais de um terço do tempo de sala de aula não seja utilizado diretamente em atividades 

pedagógicas, levando a que o mínimo de horas estabelecido na legislação vire letra 

morta. 

Tampouco as determinações legais sobre a ampliação da jornada escolar 

têm sido postas em prática com a rapidez necessária. De acordo com regra da LDB, de 

1996, “o ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino” (art. 33, § 2º). Passados quase 20 anos, porém, dados de 
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2013 mostram que menos de 11% das matrículas do ensino fundamental são de tempo 

integral. De um total de 29 milhões de estudantes, apenas 3,1 milhões frequentam a 

escola em tempo integral. 

Apesar dessas constatações, a mais recente lei aprovada para nortear as 

políticas educacionais no Brasil dispôs sobre o ensino em tempo integral de forma 

bastante tímida. Trata-se do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei n° 

13.005, de 25 de junho de 2014. De fato, o PNE estabeleceu em sua meta 6 o objetivo de 

atender com educação integral pelo menos 25% dos estudantes da educação básica, e 

50% das escolas públicas nos próximos dez anos. 

Isso significa dizer que, em números de 2013 e considerando o ensino 

fundamental, passaríamos dos atuais 3,1 milhões de estudantes para 7,2 milhões. Para 

um plano de dez anos, parece-nos uma meta pouco ambiciosa, especialmente em se 

tratando de uma das políticas com expectativa de maior impacto no rendimento dos 

alunos e na melhoria da qualidade do ensino como um todo. 

Ademais, o PNE não define como se dará esse atendimento no conjunto do 

País. Dessa forma, sistemas de ensino com mais recursos poderão ir em frente, enquanto 

outros não conseguirão atingir a meta. O resultado será mais desigualdade educacional. 

É por essa razão que apresentamos este projeto. Ele visa modificar a LDB e 

o PNE para assegurar que todos os alunos do ensino fundamental sejam atendidos em 

escolas de tempo integral ao final do decênio de vigência do plano. Optamos pelo ensino 

fundamental por razões financeiras, operacionais e pedagógicas: sabemos das limitações 

orçamentárias para implantar uma política como esta; temos consciência das mudanças 

que o novo sistema provoca na gestão da máquina administrativa e também sabemos que 

não basta assegurar mais tempo de sala de aula: é preciso ter um projeto pedagógico 

adequado para atender os alunos. Ademais, julgamos que se oferecermos uma educação 
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de qualidade no ensino fundamental, o impacto nos níveis subsequentes será muito 

grande. 

Para que o tempo adicionado à jornada escolar seja bem aproveitado, ele 

deve ser utilizado, prioritariamente, para enriquecer o currículo das disciplinas que 

constituem a base da formação do indivíduo em nossa sociedade: Português, Matemática 

e Ciências. Na falta desse dispositivo, a ampliação do tempo escolar pode redundar em 

dispêndio de recursos públicos, sem objetivos claros. 

Por fim, propomos que a escola de tempo integral – definida na LDB, 

também por meio desta proposição, como de um mil e quatrocentas horas letivas anuais – 

seja implementada gradativamente, a partir de 2016, de forma que a cada ano letivo, 

todos os estudantes de determinado ano de escolaridade passem a ser atendidos em 

jornada integral, até que em 2024 todo o ensino fundamental esteja contemplado dentro 

da nova política. 

Tendo em vista a urgência desta medida para qualificar a educação em 

nosso País, solicitamos o apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WILSON MATOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

(Vide Adin 3324-7, de 2005) 
(Vide Decreto nº 3.860, de 2001) 
(Vide Lei nº 10.870, de 2004) 
(Vide Lei nº 12.061, de 2009) 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................
............................. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 
escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema 
de ensino; 
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III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis. 

 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................... 
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LEI Nº 13.005, DE 25 JUNHO DE 2014. 

 Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 

Art. 13.  O poder público deverá instituir, em lei específica, contados 2 (dois) anos da 
publicação desta Lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável pela articulação 
entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, 
metas e estratégias do Plano Nacional de Educação. 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................
.................. 

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 
cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

Estratégias: 

6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em 
tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência 
dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior 
a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada 
de professores em uma única escola; 

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com 
padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, 
prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade 
social; 
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6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de 

ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras 
poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, 
bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como 
da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educação 
em tempo integral; 

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 
culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, 
bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários; 

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de 
alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das 
entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma 
concomitante e em articulação com a rede pública de ensino; 

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 
de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das 
escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação 
com a rede pública de ensino; 

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na 
oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, 
considerando-se as peculiaridades locais; 

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa 
etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional 
especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais 
da própria escola ou em instituições especializadas; 

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 
direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com 
atividades recreativas, esportivas e culturais. 

  

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 28/8/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 13676/2014 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2012, do 

Senador Marcelo Crivella, que “altera a Lei 

nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui 

normas gerais sobre desporto e dá outras 

providências, para tornar obrigatória a prestação 

de assistência psicológica continuada aos atletas 

profissionais”. 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 13, de 2012, do Senador 

Marcelo Crivella, que tem por fim tornar obrigatória a prestação de 

assistência psicológica continuada aos atletas profissionais. 

Para tanto, o art. 1º do projeto altera o inciso III do art. 34 da 

Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre 

desporto e dá outras providências, conhecida como Lei Pelé.  

O art. 2º estabelece que a lei sugerida entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Na justificação, o autor lembra que a Lei Pelé já obriga a 

entidade de prática desportiva a assegurar assistência psicológica aos 

atletas em formação. Contudo, ele defende que clubes empregadores 
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também tenham a obrigação de cuidar da saúde mental dos seus atletas, 

mediante o apoio de psicólogos. 

O projeto recebeu parecer favorável da Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS).  

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem, entre 

outros assuntos, a respeito de normas gerais sobre desportos. Dessa 

maneira, a apreciação do PLS nº 13, de 2012, respeita a competência 

regimentalmente atribuída a esta Comissão. 

O desempenho de um atleta depende de sua capacidade 

técnica, de suas condições físicas e de seu equilíbrio mental. Por isso, a Lei 

Pelé estabelece que as entidades de prática desportiva devem, entre outras 

obrigações, garantir aos atletas em formação “assistência educacional, 

psicológica, médica e odontológica, assim como alimentação, transporte e 

convivência familiar”.  

Ora, quando trata dos deveres da entidade de prática 

desportiva empregadora, a lei determina a obrigação de “submeter os 

atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à prática 

desportiva”. Há, portanto, omissão a respeito da atenção a ser conferida à 

saúde mental. 

Não são poucas as situações em que atletas brasileiros de 

ponta, individualmente ou em equipe, apresentaram-se em competições de 

projeção internacional como favoritos, dadas as suas reconhecidas 

qualidades técnicas e físicas, mas, em disputas decisivas, não renderam o 

que deles se esperava, pelo menos em parte devido à ansiedade e à pressão 

da obrigação de vencer que aparentemente sentiram. Nessas ocasiões, 

sempre se fala sobre a necessidade de preparação psicológica dos atletas 

para lidar com essas situações de tensão. Todavia, não se tem notícia de 

que a medida tenha se tornado prática corrente.  
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O projeto em análise busca sanar essa lacuna da legislação e 

contribuir para que nossos atletas tenham melhor desempenho nas 

competições de que venham a participar. 

Assim, no mérito, avaliamos que a CE deve acolher a 

proposição em tela. 

Quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa do projeto, não há óbices a levantar. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 13, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 13, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para tornar obrigatória a prestação de 
assistência psicológica continuada aos atletas 
profissionais.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 34 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34. ............................................................................. 

............................................................................................. 

III •  submeter os atletas profissionais aos exames médicos e 
clínicos necessários à prática desportiva, bem como lhes garantir 
assistência psicológica continuada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.615, de 24 de março 1998 (Lei Pelé) estabelece que, para ser 
reconhecida como formadora e fazer jus a ressarcimento por transferência de atletas, a 
entidade de prática desportiva deve preencher alguns requisitos. Entre eles, a obrigação 
de garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como 
alimentação, transporte e convivência familiar (alínea “c” do § 2º do art. 29). 

No entanto, essa determinação atinge apenas as entidades formadoras. A 
nosso ver, todos os clubes empregadores devem prestar assistência psicológica 
continuada a seus jogadores. Trata-se de providência fundamental para a formação e 
desempenho dos atletas, que precisam ter boa saúde física e mental para enfrentar fortes 
doses de estresse e ansiedade nos momentos que antecedem e sucedem as 
competições.  

A ansiedade pode ser uma porta de entrada para as drogas e o álcool no 
meio esportivo, principalmente entre os jovens atletas. Um exemplo é o caso do jogador 
Sócrates, recentemente falecido, que admitiu sofrer de ansiedade no ambiente esportivo, 
razão pela qual se tornou dependente do álcool. 

Há que se considerar, por fim, que a falta de assistência psicológica pode 
acarretar prejuízos não apenas à pessoa do atleta, mas também ao seu clube, à sua 
família e às empresas patrocinadoras do esporte. 

Essas as razões que nos levam a apresentar o presente projeto de lei, 
solicitando o apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para o 
acolhimento da proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998. 

Institui normas gerais sobre desporto e 
dá outras providências 

........................ 

Art. 29.  A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar 
com ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de trabalho 
desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos.  

........................ 

§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que:  

 I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e 
complementação educacional; e  

II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  a) estar o atleta em formação 
inscrito por ela na respectiva entidade regional de administração do desporto há, pelo 
menos, 1 (um) ano 

b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em competições 
oficiais;   

c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como 
alimentação, transporte e convivência familiar;   

........................ 

Art. 34. São deveres da entidade de prática desportiva empregadora, em especial:  

I - registrar o contrato especial de trabalho desportivo do atleta profissional na 
entidade de administração da respectiva modalidade desportiva;  

II - proporcionar aos atletas profissionais as condições necessárias à participação nas 
competições desportivas, treinos e outras atividades preparatórias ou instrumentais;  

III - submeter os atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à 
prática desportiva.  

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última 
a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 10/02/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10206/2012 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI Nº 9.615, DE 24 DE     MARÇO DE 1998.

Institui normas gerais sobre desporto
e dá outras providências

........................
Art. 29.  A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de assinar com 

ele, a partir de 16 (dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de trabalho desportivo, 
cujo prazo não poderá ser superior a 5 (cinco) anos. 

........................
§ 2º É considerada formadora de atleta a entidade de prática desportiva que: 
 I - forneça aos atletas programas de treinamento nas categorias de base e complementação

educacional; e 
II - satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:  a) estar o atleta em formação inscrito

por ela na respectiva entidade regional de administração do desporto há, pelo menos, 1 (um) ano
b) comprovar que, efetivamente, o atleta em formação está inscrito em competições oficiais; 
c) garantir assistência educacional, psicológica, médica e odontológica, assim como 

alimentação, transporte e convivência familiar;  
........................

Art. 34. São deveres da entidade de prática desportiva empregadora, em especial: 
I - registrar o contrato especial de trabalho desportivo do atleta profissional na entidade de 

administração da respectiva modalidade desportiva; 
II - proporcionar aos atletas profissionais as condições necessárias à participação nas 

competições desportivas, treinos e outras atividades preparatórias ou instrumentais; 
III - submeter os atletas profissionais aos exames médicos e clínicos necessários à prática 

desportiva. 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2012, do Senador 
Marcelo Crivella, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, que institui normas gerais sobre 
desporto e dá outras providências (Lei Pelé), para 
tornar obrigatória a prestação de assistência 
psicológica continuada aos atletas profissionais. 

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 13, de 2012, de autoria do Senador Marcelo Crivella. A 
iniciativa tem o propósito de alterar o inciso III do art. 34 da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, para tornar obrigatória a prestação de assistência psicológica 
continuada aos atletas profissionais. As obrigações da lei proposta passariam 
a viger na data de sua publicação. 

O autor justifica o projeto lembrando que a lei do desporto já 
obriga a entidade de prática desportiva formadora de atleta a garantir 
assistência psicológica, sob pena de não ser reconhecida como tal. No entanto, 
ele defende que clubes empregadores tenham igual obrigação, que 
contribuiria para o bom desempenho dos atletas e para a preservação de sua 
saúde física e mental. 
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O projeto, que não recebeu emendas no prazo regimental, foi 
distribuído para análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e, em caráter 
terminativo, da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAS opinar sobre a matéria no que diz respeito à 
proteção e defesa da saúde, conforme dispõe o inciso II do art. 100 do 
Regimento Interno do Senado Federal. As questões de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa ficam a cargo da CE, em razão do caráter 
terminativo de sua apreciação. 

A performance do esportista não depende apenas de suas 
condições físicas, mas também de sua saúde mental. 

A maior parte dos atletas de alto rendimento vive sob constante 
pressão para que obtenham resultados satisfatórios em suas categorias de 
competição. Além disso, muitos têm de deixar a cidade em que vivem suas 
famílias para poderem desfrutar de melhores condições de treinamento, o que 
pode deixá-los em situação de fragilidade. 

Nesse sentido, são frequentes os relatos de carreiras 
precocemente liquidadas em virtude da baixa resiliência de alguns jovens para 
lidar com o estresse, a ansiedade e as frustrações relacionadas à carreira 
esportiva. Atletas profissionais não têm muito tempo de vida esportiva, o que 
torna seus fracassos muito mais avassaladores e irreversíveis do que os 
infortúnios de outros profissionais. 

Assim, consideramos justo que os clubes empregadores, que 
mantêm vínculo mais duradouro com os atletas, sejam obrigados a prestar 
assistência psicológica continuada a eles. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 13, de 2012. 
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Sala da Comissão, 26 de junho de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senadora LÚCIA VÂNIA, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007, do 

Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 

concessão, pelo empregador, de bolsa de estudo 

aos dependentes de seus empregados para sua 

formação técnico-profissional metódica. 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão de Educação, Cultura 

e Esporte (CE), em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 514, de 2007, de autoria do Senador Paulo Paim, que trata da concessão, 

pelas empresas, de bolsa de estudo para a formação técnico-profissional 

dos dependentes dos respectivos empregados. 

Para tanto, em seu art. 1º, o projeto obriga as empresas com 

mais de cem empregados a conceder bolsas de estudo destinadas à 

formação técnico-profissional dos dependentes legais desses trabalhadores. 

Relativamente a essas bolsas, o projeto estabelece que: a) terão valor 

correspondente ao do piso salarial da categoria do trabalhador cujo 

dependente seja beneficiado, nos termos de regulamento (art. 1º); b) serão 

concedidas uma vez ao ano, na proporção de uma para cada grupo de cem 

empregados (art. 2º); e c) atenderão, prioritariamente, os dependentes dos 

trabalhadores com as menores remunerações na empresa (art. 3º). 

O art. 4º é a cláusula de vigência da lei proposta, com início 

previsto para a data de sua publicação. 
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A proposição foi distribuída à análise da Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) e desta Comissão, onde será apreciada em 

caráter terminativo. 

Na CAE, a matéria foi aprovada com duas emendas. 

A Emenda nº 1 – CAE insere dois novos artigos (arts. 4º e 5º) 

no PLS nº 514, de 2007. Em razão disso, o art. 4º original é renumerado 

como art. 6º. O novo art. 4º permite a dedução, dos tributos devidos a título 

de contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), da parcela 

correspondente a 50% do valor do benefício concedido. O art. 5º incumbe o 

Poder Executivo de regulamentar a lei e a fiscalização das concessões. 

A Emenda nº 2 – CAE modifica o art. 1º do projeto. De acordo 

com a nova redação dada ao dispositivo, o valor da bolsa, originalmente 

vinculado ao piso da respectiva categoria profissional, passaria a ter como 

referência o salário mínimo nacional. 

Em 15 de maio de 2012, o Senador Valdir Raupp, membro 

titular da CE, apresentou emenda com a finalidade de dar nova redação ao 

art. 1º do PLS, de modo a possibilitar a destinação de bolsas para cursos de 

graduação em Instituições de Educação Superior (IES) privadas. Para 

justificar a mudança, o autor da emenda argui que a graduação constitui, 

hoje, requisito fundamental para acesso ao mercado de trabalho. 

II – ANÁLISE 

A competência da CE para opinar sobre o mérito de matéria de 

natureza educacional está inscrita no art. 102, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF). Em adição, tendo em vista o disposto no 

art. 91, inciso I, do RISF, que trata da discussão terminativa nas comissões, 

dispensado o Plenário, o projeto será aqui apreciado quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

De início, verifica-se a conformidade parcial da proposição à 

Constituição Federal. A iniciativa tem amparo no caput do art. 61 da 
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Constituição e não incide sobre matéria reservada ao titular do Poder 

Executivo, consoante o disposto no § 1º do mesmo artigo. 

Nada obstante, a proposição contém dispositivos que, a nosso 

juízo, afrontam o texto constitucional. 

Em seu art. 1º, o PLS vincula o valor da concessão proposta ao 

valor do piso salarial da categoria profissional do trabalhador beneficiado. 

Em muitos casos, esse valor de referência coincide com o do próprio 

salário mínimo. E, como se sabe, esse tipo de atrelamento, por funcionar 

como “gatilho automático”, ou indexação da economia, é expressamente 

vedado pelo inciso IV do art. 7º da Constituição. Com a aprovação da 

Emenda nº 2 – CAE, que remete a vinculação diretamente ao salário 

mínimo, o dispositivo tornou-se ainda menos defensável. 

Em adição, parece-nos igualmente inconstitucional transferir 

ao setor empresarial a obrigação do Estado, em matéria educacional, 

prevista no art. 205 da Carta Magna. Segundo esse dispositivo, a educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada em colaboração com a sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho. Assim, como parte integrante da 

sociedade, o setor empresarial não pode ser compulsoriamente instado a 

substituir o Estado. 

Dessa forma, para contornar o vício ora apontado, seria 

necessário deduzir, das contribuições sociais (PIS/Pasep), o montante 

relativo às bolsas concedidas, o que já foi parcialmente equacionado pela 

Emenda nº 1 – CAE, que prevê a possibilidade de dedução da metade do 

valor do benefício concedido. Sem isso, sob a perspectiva do empresariado, 

a proposta oneraria fatalmente os custos da produção de bens e serviços 

pelo setor privado, redundando em prejuízos para a sociedade.  

Outra questão atinente ao mérito diz respeito à concessão de 

bolsas aos empregados, e não apenas aos seus dependentes. Se essa 

preocupação for atendida, a iniciativa pode lograr maior legitimidade. 

Afinal, a ampliação de oportunidades educacionais gera perspectivas de 

aumento da expertise profissional interna e, assim, da produtividade da 

empresa e dos rendimentos dos empregados. No mais, uma vez incluídos os 
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empregados, a medida teria a vantagem adicional de beneficiar os 

trabalhadores sem dependentes, que não são poucos. 

Cumpre alertar, ainda, para os desvirtuamentos que o projeto, 

nos termos originalmente propostos, poderia ensejar. Um deles, em 

especial, decorre do fato de o benefício voltar-se exclusivamente para os 

filhos de empregados. Assim mantida, a medida poderia implicar, no médio 

prazo, restrições à contratação de empregados com maior potencial de 

acesso às bolsas de estudos. Dificilmente haveria no mercado quem não 

considerasse mais dispendiosos para as empresas os empregados com 

filhos. 

Infelizmente, os maiores prejudicados, nesse caso, seriam os 

trabalhadores com idade em torno de quarenta anos. E esse segmento, a 

nosso juízo, já vive um processo de exclusão do mercado de trabalho que 

demanda política pontual para ser enfrentado, não fortalecido. Entre esses, 

os efeitos seriam ainda mais perversos para com as mulheres, em especial 

as trabalhadoras que são chefes de família monoparentais, justamente as 

que mais precisam do emprego. 

Feitas essas ponderações, passamos à análise das emendas 

adotadas pela CAE, bem assim da emenda subscrita pelo Senador Valdir 

Raupp. 

A Emenda nº 1 – CAE, conforme adiantamos, é adequada e 

oportuna no que concerne à dedução, do valor da contribuição do 

PIS/Pasep, de parte dos gastos com a concessão do benefício, objeto do 

art. 4º que acrescenta ao PLS. Requer, todavia, ajustes de redação, o que 

fazemos na forma de subemendas, destinadas a incluir, por extenso, o nome 

das contribuições sobre as quais incidirá a dedução e a assegurar que a 

dedução seja do montante integral das bolsas concedidas, e não apenas da 

parcela correspondente à metade da despesa. 

Já o art. 5º – também acrescido ao projeto pela citada emenda, 

para incumbir o Poder Executivo de regulamentar a concessão das bolsas – 

é inconstitucional, por afrontar o princípio da separação dos Poderes, ao 

impor, por via de lei de iniciativa parlamentar, obrigação a outro Poder. 

Não bastasse isso, o dispositivo é desnecessário, e, portanto, injurídico, 
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pois a Constituição já incumbe ao Poder Executivo a regulamentação das 

leis. É mister, portanto, proceder à sua supressão. 

A Emenda nº 2 – CAE, por sua vez, muda a vinculação do 

valor da bolsa, passando do piso da categoria profissional envolvida para o 

valor do salário mínimo nacional. Seja no texto original, seja no novo texto, 

observa-se evidente afronta ao disposto no inciso IV do artigo 7º da 

Constituição Federal, que, ao regular o salário mínimo, veda, 

expressamente, sua vinculação para qualquer fim. E como já se arguiu 

anteriormente, o piso de boa parte das categorias profissionais se confunde 

com o salário mínimo. Sendo assim, a emenda não poderia ter sido 

acolhida pela CAE por ocasião da apreciação da matéria. 

Em face das razões apresentadas, entendemos que a Emenda 

nº 1 – CAE pode ser parcialmente aproveitada, nos termos das subemendas 

que apresentamos, com a nova redação dada ao art. 4º e a exclusão do 

art. 5º, enquanto a Emenda nº 2 – CAE deve ser rejeitada. 

A par dessas ponderações, submetemos à apreciação desta 

Comissão duas novas emendas. 

A primeira intenta excluir a vinculação do benefício com o 

piso salarial da categoria beneficiada, prevista no texto original do art. 1º 

do PLS, e possibilitar que não só os dependentes como também os próprios 

empregados possam se beneficiar das bolsas de estudo propostas. O 

fundamento da primeira parte reside no restabelecimento da 

constitucionalidade da proposta; o da segunda, na intenção de ampliar o 

alcance social do projeto. 

A segunda emenda não passa de mero ajuste de redação, 

destinado a adequar a ementa do projeto à nova configuração que estamos 

dando ao benefício. 

Finalmente, avaliamos que a emenda apresentada pelo Senador 

Valdir Raupp perante esta Comissão, que visa estender o alcance da 

medida à educação superior de maneira geral, amplia significativamente o 

escopo da proposta. Todavia, entendemos que a abertura de amplitude e do 

alcance da medida soa mais democrática e republicana, ante a percepção de 

certo ranço preconceituoso no direcionamento de filhos de trabalhadores 
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tão-somente à educação técnico-profissional. Além disso, com a inovação 

proposta, o projeto passaria a cobrir amplos setores da economia, sobretudo 

aqueles intensivos de tecnologia e de conhecimento. Daí sua oportunidade 

e mérito, a ensejar aprimoramento nos moldes da subemenda apresentada 

ao final. 

No mais, feitos os reparos apontados e inexistindo qualquer 

outro óbice no que tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, a proposição poderá ser aprovada por esta Casa.  

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 514, de 2007, com a emenda oferecida, acatando a 

emenda apresentada pelo Senador Valdir Raupp e a Emenda nº 1-CAE, na 

forma das subemendas oferecidas, e pela rejeição da Emendas n
o
 2-CAE.  

EMENDA Nº       – CE 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007, a 

seguinte redação: 

“Dispõe sobre a concessão, pelo empregador, de 

bolsas de estudo destinadas à formação técnico-

profissional ou de nível superior de seus 

empregados e respectivos dependentes legais.” 

SUBEMENDA Nº       – CE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Toda empresa com mais de cem empregados é 

obrigada a fornecer aos empregados e a seus dependentes legais 

bolsa de estudo para formação técnico-profissional ou de educação 

superior, na forma de regulamento.” 
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SUBEMENDA Nº       – CE 

(à Emenda nº 1-CAE) 

Dê-se ao art. 4º ao Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007, 

nos termos da Emenda nº 1-CAE, a redação a seguir: 

“Art. 4º As empresas poderão deduzir a totalidade do valor 

das bolsas de estudo concedidas nos termos do art. 1º da 

importância devida a título de contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PASEP), instituídos pelas Leis Complementares nº 7, de 7 

de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de dezembro de 1970, 

respectivamente.” 

SUBEMENDA Nº       – CE 

(à Emenda nº 1-CAE) 

Suprima-se da Emenda nº 1-CAE, o art. 5º acrescido ao 

Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007, renumerando-se o art. 4º original 

como art. 5º. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº        ao PLS nº514, de 2007  –  CE
(De autoria do senador Valdir Raupp)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007, a
seguinte redação:

“Art.1º  Toda  empresa  com mais  de  cem empregados  é
obrigada  a  fornecer  bolsa  de  estudos  para  formação  técnico-
profissional e para cursos de graduação em instituições privadas de
educação superior aos seus próprios empregados ou seus dependentes
legais, na forma de regulamente.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem a finalidade de incluir no projeto a
concessão de bolsa de estudos para cursos de graduação de ensino
superior, objetivando proporcionar o acesso dos trabalhadores ou seus
dependentes à educação superior e a novas oportunidades educativas.
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Como se  sabe,  ter  um curso  superior  nos  dias  de  hoje
constitui  um  requisito  fundamental  para  garantir  um  futuro  no
disputado mercado de  trabalho.  Entretanto,  como não são  todas  as
pessoas que tem condições de investir, por seus próprios recursos, na
educação de nível superior, a bolsa de estudos concedida pela empresa
viabilizaria  o  ingresso  de  seus  trabalhadores  ou  dependentes  nas
faculdades, servindo como meio de oportunizar e aumentar o acesso à
graduação superior. 

E tal  medida,  além de  servir  como forma de  fomentar,
progressivamente, o acesso ao ensino superior, ao lado do papel do
Estado como política pública, representa também um investimento da
empresa na formação de capital humano. 

Além do mais, a participação da empresa no processo de
inclusão  e  oportunidade  acadêmica  assume  uma  feição  de  justiça
social.  Em  um  mundo  globalizado,  em  que  o  sucesso  econômico
depende  da  capacidade  de  gerenciamento  de  grande  quantidade  de
conhecimento e tecnologia, o desenvolvimento do capital humano é
fundamental.  E  a  prosperidade  econômica  de  um país  depende  da
existência da mão de obra cada vez mais instruída, pelo que o acesso
ao  ensino  superior  por  investimento  da  empresa  representa  um
importante passo rumo ao progresso econômico e social.

Sala da Comissão,
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Senador VALDIR RAUPP

rodapé 

3

3

53



54



55



56



57



LEGISLAÇÃO CITADA

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais                                                       Emendas Constitucionais de Revisão 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

ÍNDICE TEMÁTICO

Vide texto compilado

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para
instituir  um  Estado  Democrático,  destinado  a  assegurar  o  exercício  dos  direitos  sociais  e
individuais,  a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das
controvérsias,  promulgamos,  sob  a  proteção  de  Deus,  a  seguinte  CONSTITUIÇÃO  DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Da Ordem Econômica e Financeira 
CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

III - função social da propriedade;
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PARECER Nº       , DE 2010

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 514, de
2007,  que  dispõe  sobre  a  concessão,  pelo
empregador, de bolsa de estudo aos dependentes de
seus  empregados  para  sua  formação  técnico-
profissional metódica.

RELATOR: Senador OSMAR DIAS

I – RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão o PLS nº 514, de 2007, que dispõe sobre a 
concessão, pelo empregador, de bolsa de estudo aos dependentes de seus empregados para 
sua formação técnico- profissional metódica.

Trata-se de um projeto que determina que toda empresa com mais de cem 
empregados seja obrigada a fornecer bolsas de estudo, correspondentes ao piso salarial da 
categoria do trabalhador beneficiado, aos dependentes legais de seus empregados, para sua 
formação técnico-profissional metódica, na forma do regulamento (art. 1º) e que a 
concessão da referida bolsa se dará uma vez ao ano e na proporção de uma para cada grupo
de cem empregados (art. 2º), dando-se preferência, no início do programa, àqueles que 
percebem as menores remunerações na empresa (art. 3º).

O autor, Senador PAULO PAIM, justifica sua proposição basicamente pelo 
fato de que a empresa deve atuar de forma “socialmente responsável, de acordo com sua 
própria cidadania empresarial e como participante de um processo produtivo que agrega 
valor social e, dessa maneira, contribuiu para o desenvolvimento da sociedade e da 
economia”. Assim, a empresa só cumprirá seu papel social quando, ao mesmo tempo, 
aumentar também o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores e respectivas famílias.

Ao projeto em exame não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 

59



SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Osmar Dias

a análise do mérito é de competência da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, muito 
embora sejam importantes algumas considerações quanto ao aspecto econômico e 
financeiro, bem como juridicidade e constitucionalidade.

O projeto de lei é fruto de iniciativa legítima por força do caput do art. 61 da
Constituição e por não se incluir na reserva do § 1º do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de 
proposição legislativa formalmente constitucional. Tampouco há norma constitucional que,
no aspecto material, vá de encontro ao teor do projeto em exame.

No que se refere à juridicidade e à técnica legislativa, a forma do PLS nº 
514, de 2007, é adequada para tratar do assunto e está de acordo com as determinações da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 2000.

No que concerne ao mérito, entendo que a natureza dessas bolsas
poderia  ser  enquadrada  no  conjunto  das  vantagens  que  normalmente  são
concedidas pelas organizações, a título de pagamento adicional aos salários, à
totalidade ou a parte de seus funcionários, e constituem geralmente um pacote
de benefícios e serviços que é parte integrante da remuneração do pessoal.

Tais  benefícios  englobam  uma  série  de  vantagens  tais  como
assistência  médica,  participação  nos  lucros,  seguro  de  vida,  alimentação
subsidiada,  transporte;  em casos  restritos  de  pessoal  com cargos  elevados
pode incluir  fornecimento de automóvel,  casa,  escola para os filhos,  clube
para toda família, entre outros.

Um programa de benefícios pretende atender tanto aos objetivos
da empresa como dos indivíduos que dela participam. Os benefícios são um
veículo de motivação para os empregados, resultam em melhoria da qualidade
de vida atendendo a necessidades básicas desses indivíduos. Os objetivos da
empresa  são  satisfeitos  à  medida  que  tal  programa  reduz  o  número  de
trabalhadores  estressados,  produz  entusiasmo  que  reflete  em  resultados
positivos na competitividade da empresa.

O  PLS  nº  514,  de  2007,  torna  obrigatório  um  programa  de
benefícios dessa natureza. Mais precisamente, procura institucionalizar uma
prática já observada em empresas bem consolidadas economicamente.

Existe implicitamente no PLS nº 514, de 2007, a idéia de que os
recursos públicos voltados para a qualificação carecem de melhor aplicação.
Nesse  caso,  as  próprias  empresas  deveriam  organizar  por  regulamento
(conforme consta no art. 1º do texto) o pagamento das bolsas e os programas
de qualificação.

re2009-01939

2

60



É  importante  ressaltar  que  o  projeto  pretende  incrementar  a
política de qualificação do Governo, Plano Nacional de Qualificação (PNQ),
especialmente nos quesitos “elevação da produtividade, melhoria dos serviços
prestados e a competitividade”.

Segundo  projeções  da  Consultoria  Legislativa  do  Senado
Federal, tomando-se como referência o PNQ, o projeto de lei em discussão
poderia elevar o total de pessoas beneficiadas em quase 100%, e o volume de
recursos aplicados em aproximadamente 58%. Deve-se ressaltar, ainda, que
esses valores poderiam ser bastante superados, conforme o piso salarial de
cada  empresa.  Essa  perspectiva  revela  chances  reais  de  uma elevação,  no
futuro,  do  salário  e  da  renda  do  dependente  do  empregado,  quando  este
ingressar no mercado de trabalho.

Deve-se  notar,  entretanto,  a  necessidade  de  avaliar  se  os
resultados das bolsas de estudo serão efetivamente positivos, justificando a
razão de sua criação. Para isso e em conformidade com o entendimento desta
Comissão e a aquiescência do relator estamos apresentando neste Plenário a
Emenda nº 2, que substituirá o valor referente ao piso salarial por um salário
mínimo. Garantindo o avanço legal, mas limitando-o para facilitar e testar a
sua viabilidade econômica.

Por fim, no sentido de aprimorar o texto do PLS nº 514, de 2007,
entendo importante mencionar quem vai fiscalizar a concessão de bolsas pelas
empresas ou pelo menos atribuir ao Poder Executivo a regulamentação da lei.
Além disso, as empresas poderiam ser estimuladas no sentido de obter algum
tipo  de  isenção  fiscal  ao  conceder  as  bolsas,  uma  vez  que  estariam
substituindo o Estado na execução de uma política pública.

III – VOTO

Por todo o exposto, com o intuito de aprimorar a iniciativa da
apresentação deste projeto de lei, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 514, de 2007, com as seguintes emendas.

EMENDA Nº 1 – CAE
(Ao PLS nº 514, de 2007)

cs0418k1-200702610
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Inclua-se  no  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  514,  de  2007,  os
seguintes artigos, renumerando-se para art. 6º o atual art. 4º:

“Art.  4º As  empresas  poderão  deduzir  do  valor  devido  das
contribuições para o PIS/Pasep até cinqüenta por cento dos valores
efetivamente  gastos  no fornecimento  das  bolsas  de  estudos  de que
trata o art. 1º.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei,
inclusive no que concerne à competência e aos órgãos responsáveis
pela fiscalização do respectivo programa de concessão de bolsas de
que trata o art. 1º.”

EMENDA Nº 02 – CAE

(Ao PLS nº 514, de 2007)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007 a
seguinte redação:

“Art. 1º Toda empresa com mais de cem empregados é obrigada
a  fornecer  bolsas  de  estudo,  correspondente  ao  salário  mínimo
nacional,  aos  dependentes  legais  de  seus  empregados,  para  sua
formação técnico-profissional metódica, na forma do regulamento”.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2010.
,

Presidente

DECISÃO DA COMISSÃO

EM 11/5/2010, INICIADA A DISCUSSÃO, O RELATOR, SENADOR OSMAR
DIAS, ALTERA SEU RELATÓRIO, ACRESCENTANDO A EMENDA Nº 02.
ENCERRADA A DISCUSSÃO, COLOCADO EM VOTAÇÃO, A COMISSÃO
APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO COM AS EMENDAS NºS 01 E 02-CAE.

cs0418k1-200702610
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EMENDA Nº 1 – CAE
(Ao PLS nº 514, de 2007)

Inclua-se no Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007, os seguintes artigos, 
renumerando-se para art. 6º o atual art. 4º:

“Art.  4º As  empresas  poderão  deduzir  do  valor  devido  das
contribuições para o PIS/Pasep até cinqüenta por cento dos valores
efetivamente  gastos  no fornecimento  das  bolsas  de  estudos  de que
trata o art. 1º.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei,
inclusive no que concerne à competência e aos órgãos responsáveis
pela fiscalização do respectivo programa de concessão de bolsas de
que trata o art. 1º.”

EMENDA Nº 02 – CAE

(Ao PLS nº 514, de 2007)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 514, de 2007 a
seguinte redação:

“Art. 1º Toda empresa com mais de cem empregados é obrigada
a  fornecer  bolsas  de  estudo,  correspondente  ao  salário  mínimo
nacional,  aos  dependentes  legais  de  seus  empregados,  para  sua
formação técnico-profissional metódica, na forma do regulamento”.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2010.
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Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PARECER Nº      , DE 2014 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 108, de 2009 

(Projeto de Lei nº 774, de 2003, na origem), do 

Deputado Marcelo Castro, que dispõe sobre o 

adiamento dos feriados, e sobre o Projeto de Lei 

da Câmara nº 296, de 2009 (Projeto de Lei nº 

2.756, de 2003, na origem), do Deputado Milton 

Monti, que tramitam em conjunto. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

 

Submetem-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 108, de 2009 (Projeto de Lei 

nº 774, de 2003, na origem), do Deputado Marcelo Castro, e o Projeto de 

Lei da Câmara nº 296, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.756, de 2003, na 

origem), de autoria do Deputado Milton Monti, que tramitam 

conjuntamente. 

 

O PLC nº 108, de 2009, foi recebido nesta Casa em 4 de junho 

de 2009. A iniciativa propõe que sejam comemorados nas sextas-feiras os 

feriados que caírem nos demais dias da semana, excetuando-se os que 

ocorrerem nos sábados e domingos e os dos dias 1º de janeiro 

(Confraternização Universal), 7 de Setembro (Independência) e 25 de 

dezembro (Natal), ressalvados os feriados estaduais e municipais.  
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O PLC nº 296, de 2009, é composto de três artigos. O art. 1º 

determina que os feriados que caírem entre terças e sextas-feiras serão 

comemorados por antecipação nas segundas-feiras, salvo os dias 1º de 

janeiro (Confraternização Universal), Carnaval, Sexta-Feira Santa, 7 de 

Setembro (Independência) e 25 de dezembro (Natal). Pelo art. 2º, a 

proposição estabelece que, no caso de haver mais de um feriado na mesma 

semana, a comemoração do segundo passará à semana seguinte. O art. 3º 

determina a entrada em vigor da lei em que porventura se tornar o projeto 

na data de sua publicação. 

 

Em sua justificação, o autor do projeto salienta que feriados no 

meio da semana causam transtornos e prejuízos à economia do País, 

principalmente ao comércio. Além disso, afirma que o trabalhador se 

beneficia quando os feriados são comemorados na segunda-feira. 

 

A proposição foi apresentada, na Câmara dos Deputados, no 

dia 11 de dezembro de 2003, tendo sido encaminhada, em regime de 

apreciação conclusiva, às Comissões de Educação e Cultura (CEC) e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nos termos do art. 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). O projeto obteve 

aprovação unânime de ambas as Comissões. 

 

No Senado Federal, a proposição foi recebida no dia 19 de 

novembro de 2009 e, nos termos do inciso IV, § 1º, do art. 91, do 

Regimento Interno (RISF), encaminhada, para apreciação terminativa, à 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), onde recebeu emenda de 

autoria da Senadora Maria do Carmo Alves. A alteração proposta consiste 
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na inclusão, no art. 1º da proposição, dos feriados de Nossa Senhora 

Aparecida, no dia 12 de outubro, e de Corpus Christi. 

 

Em razão da aprovação do Requerimento nº 1.202, de 2011, os 

projetos passaram a tramitar em conjunto. 

 

O parecer foi apresentado à Comissão de Educação em 

09/08/2012. Após ser incluído na pauta, foi devidamente lido e a discussão 

iniciada no dia 25 de junho de 2013, ocasião em que não chegou a ser 

votado. 

 

O PLC 108/2009 recebeu as Emendas de n.º 1, do Senador 

Senador Antônio Carlos Valadares, cujo teor consiste em estabelecer que 

os feriados de 12 de outubro (Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira 

do Brasil) e do dia de Corpus Christi sejam comemorados na própria data, 

e, n.º 2, do Senador Inácio Arruda, pelo adiamento nas sextas-feiras, com 

exceção dos que ocorrerem nos sábados e domingos e dias 1º de janeiro, 

Carnaval, Corpus Cristi, 1º de maio, 21 de abril, 7 de setembro, 15 de 

novembro e 25 de dezembro. 

 

O PLC 296/2009 recebeu a Emenda n.º 1, da Senadora Maria 

do Carmo Alves, pela antecipação dos feriados nas segundas-feiras, salvo 

os dias 1º de janeiro, Carnaval, Sexta-Feira Santa, 7 de setembro, Nossa 

Senhora da Aparecida, Corpus Christi e 25 de dezembro. 
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II – ANÁLISE 

 

No que tange ao mérito, restaram demonstrados os benefícios 

para o setor comercial com a transferência dos feriados em meio de semana 

para as segundas-feiras, na medida em que o eventual adiamento dos 

feriados para as sextas-feiras prejudicaria sobremaneira o comércio aos 

sábados, comprovadamente o melhor dia de vendas para os comerciantes 

em geral. 

 

Adicionalmente, o Brasil já viveu experiência semelhante no 

que diz respeito à comemoração de feriados com a Lei nº 7.320, de 11 de 

junho de 1985, com a antecipação dos feriados às segundas-feiras, não 

tendo sido devidamente aceita pela população brasileira, uma vez que a  

Lei nº 8.087, de 29 de outubro de 1990, revogou-a. 

 

Todavia, os principais argumentos a favor da antecipação dos 

feriados são de natureza econômica. Embora a indústria e o comércio 

sofram prejuízos significativos com a prática de “imprensar” os dias entre 

os feriados e os finais de semana, o volume de vendas é substancialmente 

maior às sextas-feiras, o que justifica a antecipação do feriado para as 

segundas-feiras, para resguardar o crescimento econômico do país. 

 

Além disso, se admitida hipótese de transferência dos feriados 

para as sextas-feiras, o movimento comercial aos sábados obviamente seria 

afetado. 

 

Todavia, ainda que estejamos diante da possibilidade de 

transferência de comemoração de feriados, é imprescindível destacar que 
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há feriados que necessitam ser comemorados nas suas respectivas datas, em 

respeito à tradição nacional e até mundial, notadamente: i) Carnaval, ii) 

Semana Santa, iii) Dia do Trabalhador – 1º de maio, iv) Corpus Christi, v) 

Dia da Independência do Brasil – 7 de setembro, vi) Nossa Senhora 

Aparecida, Padroeira do Brasil – 12 de outubro, vii) Natal – 25 de 

dezembro e, viii) Confraternização Universal – 1º de janeiro. 

 

Note-se, assim, que todas as emendas apresentadas ao PLC nº 

108, de 2009, e PLC 296/2009 perdem a sua eficácia e, portanto, merecem 

ser rejeitadas. 

 

Dessa forma, diante do PLC 296, de 2009, mostra-se mais 

complexo e abrangente, afigura-se mais razoável optar por sua 

APROVAÇÃO na forma do substitutivo apresentado e pela 

PREJUDICIALIDADE do PLC nº 108, de 2009, com a consequente 

rejeição das emendas a ele apresentada. 

   

Ademais, para que a sociedade brasileira tenha tempo hábil 

para se adaptar às alterações, convém estipular o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias para implementar os adiantamentos dos feriados conforme a 

proposta. 

 

III – VOTO 

 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei da Câmara nº 296, de 2009 (Projeto de Lei nº 2.756, de 2003, na 

origem), na forma do SUBSTITUTIVO oferecido, que contempla 

parcialmente a emenda apresentada pela Senadora Maria do Carmo Alves. 
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O voto é ainda pela PREJUDICIALIDADE do Projeto de Lei da Câmara nº 

108, de 2009 (Projeto de Lei nº 774, de 2003, na origem) e das emendas 

apresentadas pelos Senadores Antônio Carlos Valadares e  Inácio Arruda.  

 

EMENDA N.  CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N. 296, de 2009 

Dispõe sobre a comemoração de feriado 

e dá outras providências. 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os feriados que caírem entre terças e sextas-feiras serão 

comemorados por antecipação nas segundas-feiras, salvo os dias 1º 

de janeiro (Confraternização Universal), Carnaval, Sexta-Feira 

Santa, 1º de maio (Dia do Trabalhador), Corpus Christi, 7 de 

setembro (Dia da Independência), 12 de outubro (Nossa Senhora 

Aparecida, Padroeira do Brasil) e 25 de dezembro (Natal). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº    – CE

(ao PLC nº 108, de 2009)) 

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 108, de 2009 a seguinte
redação:

“Art.  1º Serão  comemorados  por  adiamento  nas
sextas-feiras os feriados que caírem nos demais dias
da  semana,  com  exceção  dos  que  ocorrerem  nos
sábados  e  domingos  e  dos  feriados  dos  dias  1º  de
janeiro (Confraternização Universal), celebração do dia
de Corpus Christi, 7 de setembro (Independência), 12
de outubro  (Padroeira  do  Brasil)  e  25  de  dezembro
(Natal),  ressalvados  os  feriados  estaduais  e
municipais.

......................................................................................

..............(NR)”

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a permitir que o dia 12 de
outubro,  declarado  feriado  nacional,  consagrado  a  Nossa
Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, pela Lei nº 6.802 de
30  de  junho  de  1980,  e  o  dia  de  Corpus  Christi,  sejam
comemorados nessa mesma data e não sejam transferidos
como  pretende  o  presente  Projeto  de  Lei  da  Câmara  nº
108/2009.

Sala da Comissão,

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

Líder do PSB
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EMENDA Nº – CE
(ao PLC nº 108, de 2009)

Dê-se ao art. 1º do PLC nº 108, de 2009 a seguinte redação:

“Art. 1º  Serão comemorados por adiamento nas sextas-feiras os feriados
que caírem nos demais dias da semana, com exceção dos que ocorrerem
nos  sábados  e  domingos  e  dos  feriados  dos  dias  1º  de  janeiro
(Confraternização  Universal),  Carnaval,  Corpus  Cristi,1º  de  maio  (Dia
Internacional dos Trabalhadores), 21 de abril (Tiradentes), 7 de setembro
(Independência),  12  de  outubro  (Padroeira  do  Brasil),  02  de  novembro
(Finados), 15 de novembro (Proclamação da República) e 25 de dezembro
(Natal), ressalvados os feriados estaduais e municipais.
....................................................................................................(NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa incluir os feriados de carnaval, dia dos
trabalhadores,  Tiradentes,  padroeira  do  Brasil,  dia  de  finados  e
proclamação da República, entre as exceções, garantindo para que sejam
comemorados  nas  suas  respectivas  data,  preservando  a  tradição,  e  não
sejam transferidos como pretende o presente Projeto de Lei da Câmara nº
108/2009.

Sala da Comissão,

Senador INÁCIO ARRUDA
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EMENDA Nº          , de 2009

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 296, de
2009, a seguinte redação:

“Art. 1º Os feriados que caírem entre terças e sextas-
feiras  serão  comemorados  por  antecipação  nas
segundas-feiras,  salvo  os  dias  1º  de  janeiro
(Confraternização  Universal),  Carnaval,  Sexta-Feira
Santa, 7 de Setembro (Independência), Nossa Senhora
Aparecida  (12  de  outubro),  Corpus  Christi  e  25  de
dezembro (Natal).”

JUSTIFICAÇÃO

A proposição em questão é de iniciativa louvável, mas deixou
de  lado  dois  feriados  que  devem  ser  excepcionados  da  regra  de
antecipação. Diante desse fato, ponderamos pela alteração do artigo 1º para
incluir os feriados de Nossa Senhora Aparecida, no dia 12 de outubro, e o
de Corpus Christi.

Sala da Comissão, em         de dezembro de 2009.

Senadora Maria do Carmo Alves

Democratas-SE
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 313,
de 2011, do Senador Paulo Davim, que dispõe sobre
a destinação dos recursos de premiação das loterias
federais  administradas  pela  Caixa  Econômica
Federal não procurados pelos contemplados dentro
do prazo de prescrição e altera a Lei nº 10.260, de
12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino Superior –
FIES.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 313, de 2011, de autoria do
Senador Paulo Davim, determina que os recursos de prêmios não reclamados
das  loterias  federais  administradas  pela  Caixa  Econômica  Federal  sejam
destinados ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), para financiar o Programa de
Saúde da Família (PSF).

Com esse escopo, altera dispositivo da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do
Ensino  Superior  (FIES)  –  hoje  ampliado  para  Fundo  de  Financiamento
Estudantil. A redação vigente do dispositivo alterado – inciso II do caput do
art. 2º – estabelece que 30% da renda líquida dos concursos de prognósticos
administrados  pela  Caixa  Econômica  Federal,  bem como  os  prêmios  não
reclamados dentro do prazo de prescrição, constituem receitas daquele fundo.
A  alteração  proposta  exclui  do  inciso  os  recursos  de  premiação  não
procurados.

A  medida  é  justificada  pelo  autor  em  razão  da  importância
estratégica do PSF para a reorientação do modelo assistencial de saúde, bem
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como da  necessidade  de  que  sejam alocados  recursos  adicionais  para  sua
ampliação.

Na Comissão de Assuntos Sociais, a proposição recebeu parecer
pela aprovação,  na forma da Emenda Substitutiva nº  1 – CAS. A emenda
promoveu ajustes de técnica legislativa, além de direcionar os recursos não
reclamados das loterias federais para o Fundo Nacional de Saúde, em vez de
vinculá-los expressamente a um programa específico.

O projeto, em razão de requerimento do Senador Paulo Bauer,
aprovado em Plenário, vem a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE)  e  deverá  ser  apreciado,  na  sequência,  pela  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE), à qual caberá decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão opinar sobre proposições que digam
respeito a normas gerais sobre educação e desportos, segundo dispõe o art.
102, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal. Assim, o PLS nº 313,
de  2011,  enquadra-se  nas  atribuições  regimentalmente  atribuídas  a  este
colegiado.

A  exploração  de  loterias  federais  encontra-se  regulada  pelo
Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967. Essa norma estabelece, no
art. 17, prazo de noventa dias para a prescrição dos prêmios.

A Lei nº  9.615, de 24 de março de 1998, que institui  normas
gerais  sobre  desporto  (Lei  Pelé),  por  sua  vez,  prevê  que  os  prêmios  não
reclamados dos concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal serão
destinados ao Ministério do Esporte.

Na mesma vertente, o art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001, que dispõe sobre o Fies, estabelece que constituem recursos daquele
fundo (que hoje inclui não só o ensino de graduação, mas também a educação
profissional e a pós-graduação) os prêmios não reclamados dos concursos de
prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal.

jq2013-02222
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Como sabemos, o Fies destina-se a conceder crédito subsidiado,
com prazos de carência e amortização bastante amplos, para que estudantes de
baixa  renda  matriculados  no  ensino  superior  e  na  educação  profissional
paguem por sua formação em instituições privadas. Em mudança recente, o
Fies  passou  a  financiar  também  empresas  interessadas  em  investir  na
qualificação profissional de seus recursos humanos. O total de beneficiários
do Fies atualmente é de cerca de 760 mil estudantes.

No ano de 2012 os  recursos  de prêmios  prescritos  de loterias
federais, descontada a Desvinculação de Receitas da União (DRU), somaram
pouco mais de R$ 150 milhões, com previsão de arrecadação total para 2013
de cerca de R$ 200 milhões.

Por meio da proposição em análise, esses recursos passam a ser
destinados à área de saúde, com vistas ao financiamento do Programa Saúde
da Família.  A iniciativa do Senador Paulo Davim tem o mérito  de buscar
ampliar  os  recursos à  disposição do Sistema Único de  Saúde (SUS),  com
vistas  a  garantir  o  direito  da  população  à  atenção  básica,  respeitados  os
princípios básicos da saúde pública. Nesse sentido, ela é meritória e merece
prosperar.

Observe-se, ainda, que, ao encaminhar os novos recursos para o
FNS, o autor tomou o cuidado de manter a destinação para o Fies dos recursos
referentes a trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos
administrados  pela  Caixa  Econômica  Federal,  tendo em vista  a  relevância
social  do  financiamento  estudantil.  A nova  distribuição  dos  recursos  dos
prêmios não reclamados visa apenas a contemplar outra área de fundamental
importância para o desenvolvimento humano da sociedade brasileira.

Nessa  direção,  consideramos  que  as  modificações  promovidas
pela Comissão de Assuntos Sociais aperfeiçoam a propositura tanto do ponto
de vista formal quanto no mérito e merecem figurar no texto da lei que vier
ser editada. Essencialmente, a CAS abriu a possibilidade de que os recursos
possam ser utilizados tanto na atenção básica quanto em outras ações da área
de saúde, o que nos parece oportuno. Consideramos necessário, apenas, um
ajuste redacional – acréscimo da preposição “de” – no inciso acrescentado
pelo substitutivo ao art. 32 da Lei nº 8.080, de 1990.
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III – VOTO

Em  vista  do  exposto,  somos,  no  mérito,  pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 313, de 2011, nos termos da Emenda Substitutiva
nº 1 – CAS, com a seguinte subemenda:

SUBEMENDA Nº    – CE (DE REDAÇÃO)

(à Emenda Substitutiva nº 1 – CAS)

Dê-se a seguinte redação ao inciso VII do art. 32 da Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, nos termos do art. 3º da Emenda Substitutiva nº 1
– CAS ao Projeto de Lei do Senado nº 313, de 2011:

“VII  –  renda  proveniente  de  prêmios  não  procurados  de
concursos  de  prognósticos  administrados  pela  Caixa  Econômica
Federal.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
N˚ 313, DE 2011. 

 
 
Dispõe sobre a destinação dos recursos de 
premiação das loterias federais administradas pela 
Caixa Econômica Federal não procurados pelos 
contemplados dentro do prazo de prescrição e altera 
a Lei n˚ 10.260 de 12 de julho de 2001, que dispõe 
sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior - FIES. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1˚ A Caixa Econômica Federal destinará a totalidade dos recursos de 

premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição para o 
Fundo Nacional da Saúde 

Parágrafo único. A renda de que trata este artigo será aplicada, 
exclusivamente, no Programa de Saúde da Família. 

Art. 2˚ O Artigo da Lei n˚ 12.260, de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2˚. Constituem receitas do FIES: 
I – dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no 

art. 16; 
II – trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos 

administrados pela Caixa Econômica Federal;” 
Art. 3˚ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4˚ Revogam-se as disposições em contrário 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei ora apresentado tem como objetivo fundamental a aplicação 

de uma parte dos valores de premiação não retirados pelos contemplados no prazo 

prescricional, em benefício do Programa de Saúde da Família. 

Tal proposição advém da fundamental importância de investimentos por 

parte do Governo no Fundo Nacional da Saúde. O Programa de Saúde da família foi 

criado como parte do processo de reforma do setor de saúde, com a intenção de 

aumentar a acessibilidade ao sistema e incrementar as ações de prevenção e promoção 

da saúde de forma contínua, reafirmando assim os princípios básicos do Sistema Único 

de Saúde – SUS, quais sejam: universalização, equidade, descentralização, integralidade 

e participação da comunidade. 

É uma reorientação do modelo assistencial, operacionalizado mediante a 

implantação de equipes multiprofissionais em unidade básicas de saúde, que atuam em 

uma determinada área geográfica atendendo a um número limitado de famílias, conforme 

Portaria de n˚ 648/GM de 28 de março de 2006. 

A Caixa Econômica Federal faz parte do sistema financeiro nacional, sendo 

responsável por auxiliar as políticas de crédito do Governo Federal, que ditam as normas 

e as disciplinas que deverão serem seguidas pela Caixa, tendo a fiscalização do Banco 

Central do Brasil. 

Em 2010 foi arrecadado mais de R$ 8,8 bilhões e o repasse de arrecadação 

para o desenvolvimento social ficou distribuído da seguinte maneira: 

- O esporte nacional recebeu R$ 537.825 milhões, destinados ao Ministério do Esporte e 

aos Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros; 

- A Seguridade Social recebeu R$ 1,49 bilhão para os benefícios previdenciários aos 

cidadãos; 

- O Programa de Financiamento Estudantil (FIES) recebeu R$ 793,6 milhões para 

possibilitar os estudantes de baixa renda; 

- O Fundo Nacional de Cultura recebeu R$ 249,4 milhões; 

- O Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) recebeu R$ 264,8 milhões. 
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Denota-se que dentre os repasses, nenhum valor é direcionado para o 

custeio da saúde, evidenciando-se assim a importância de se destinar parte desta grande 

quantia para o Programa de Saúde Familiar. 

Entendemos que essas medidas constituem um melhor investimento dos 

recursos advindos deste setor, com a única finalidade de aperfeiçoamento do sistema de 

saúde nacional.  

Sabemos que essa quantia é quase que irrisória se comparado aos valores 

arrecadados, mas de grande valia se aplicados na área da saúde da população. 

Pela relevância do tema e certo de que a alteração que proponho contribuirá 

para que o SUS seja continuamente aperfeiçoado, solicito apoio dos nobres 

Parlamentares para aprovação do projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 
 

Senador PAULO DAVIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências 

 
 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

        Art. 1o  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento 
a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com 
avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com 
regulamentação própria. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 1o  O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser 
oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos 
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, 
desde que haja disponibilidade de recursos, observada a prioridade no atendimento aos 
alunos dos cursos de graduação. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
II – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 
2004. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do 
Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 
2010) 
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§ 4o  São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, 
obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 
2007). 

        § 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 
contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 
16. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o 
Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho 
de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010) 

 

Seção I 

Das receitas do FIES 

Art. 2o Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela 
Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no 
art. 16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei; 

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o 
financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 
1992, ressalvado o disposto no art. 16; 
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VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais. 

VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 1o Fica autorizada: 

I -  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992; 

III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o 
inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 2o As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta 
única do Tesouro Nacional. 

        § 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 
remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o 
saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de 
adimplência, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        I  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        II  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        III  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        IV  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

 

§ 4o  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

      § 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os 
dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 
renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, 
relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, 
garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (Redação 
dada pela Lei nº 10.846, de 2004) 
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I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do 

inciso III do § 1 o deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição 
para todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a 
respectiva participação percentual no mon-tante renegociado com cada devedor; 
(Redação dada pela Lei nº 10.846, de 2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, 
relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 
número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 
quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 
necessárias pelo MEC. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12733/2011 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N  o   10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001.

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES)

        Art. 1o  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a 
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação 
positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com 
regulamentação própria. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

        § 1o  O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser oferecido
a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos estudantes 
matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja 
disponibilidade de recursos, observada a prioridade no atendimento aos alunos dos cursos de 
graduação. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

II – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

        § 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004. (Redação dada pela 
Lei nº 12.202, de 2010)

        § 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do Fies 
sem prejuízo para o estudante financiado. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o  São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, aqueles 
que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior – Capes, nos termos da Lei n  o   8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 
padrões de qualidade por ela propostos. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

        § 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao 
Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. (Redação dada pela Lei 
nº 12.202, de 2010)

        § 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o Fies 
ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992. 
(Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)

Seção I

Das receitas do FIES

Art. 2o Constituem receitas do FIES:

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;
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II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela 
Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados 
pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16;

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei;

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o 
financiamento;

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei n  o   8.436, de 25 de junho de 1992, 
ressalvado o disposto no art. 16;

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 

VII - receitas patrimoniais.

VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 1o Fica autorizada:

I -  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no âmbito
do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei n  o   8.436, de 1992;

III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o inciso II
deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao amparo desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007).

§ 2o As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta única
do Tesouro Nacional.

        § 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 
remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o saldo 
devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de adimplência, na forma
do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010)

        I  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

        II  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

        III  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

        IV  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

§ 4o  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010)

      § 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os dos
contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados
entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à atualização de
débitos  constituídos,  saldos  devedores,  prazos,  taxas  de  juros,  garantias,  valores  de
prestações e eventuais descontos, observado o seguinte:  (Redação dada pela Lei nº 10.846,
de 2004)

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do inciso
III do § 1 o deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para todas as
parcelas  do  débito,  cabendo a  cada  credor,  no  total  repactuado,  a  respectiva  participação
percentual no mon-tante renegociado com cada devedor; (Redação dada pela Lei nº 10.846, de
2004)

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, 
relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o número
do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, quantidade e 
valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas necessárias pelo MEC.
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 313, de 2011,
do  Senador  Paulo  Davim,  que  dispõe  sobre  a
destinação  dos  recursos  de  premiação  das
loterias  federais  administradas  pela  Caixa
Econômica  Federal  não  procurados  pelos
contemplados  dentro  do  prazo  de  prescrição  e
altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ai
Estudante do Ensino Superior - FIES.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 313, de 2011, de autoria do
Senador  Paulo  Davim,  determina  que  os  recursos  de  prêmios  não
reclamados  das  loterias  federais,  administradas  pela  Caixa  Econômica
Federal, sejam destinados ao Fundo Nacional de Saúde, para financiar o
Programa de Saúde da Família.

Para tanto, altera, também, dispositivo da Lei nº 10.260, de 12
de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante
do Ensino Superior (FIES), que estabelece que os prêmios não reclamados
da Loteria Esportiva Federal constituem receita daquele fundo.

A medida é justificada em razão da importância estratégica do
Programa de Saúde da Família para a reorientação do modelo assistencial
de saúde e da necessidade de mais recursos para sua ampliação.

O projeto deverá ser apreciado, na sequência, pela Comissão
de Assuntos Econômicos, à qual caberá decisão terminativa.
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Não foram oferecidas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão opinar sobre a proposição no que diz
respeito  à  proteção  e  à  defesa  da  saúde,  segundo  dispõe  o  art.  100  do
Regimento Interno desta Casa.

Sob esse aspecto, a proposição do Senador Davim mostra-se
meritória ao ampliar os recursos à disposição do Sistema Único de Saúde,
ainda que tenhamos restrição à forma pela qual ela faz a vinculação desses
recursos  ao  financiamento  de  um programa  específico,  o  Programa  de
Saúde da Família (PSF).

Tem razão o autor da proposição quanto à importância dessa
atividade e à necessidade de ampliá-la. Não é, todavia, esse o ponto em
relação ao qual temos restrição.

Independentemente  do  mérito,  tal  vinculação  nos  parece
inadequada ao regime de financiamento instituído para o Sistema Único de
Saúde,  que  funciona sob a  forma de fundo único – isto  é,  os  recursos,
independentemente da fonte, são destinados a uma conta especial, única em
cada esfera de atuação, e movimentada sob a fiscalização dos respectivos
conselhos de saúde. Na esfera federal, tais recursos são administrados pelo
Ministério da Saúde, por meio do Fundo Nacional de Saúde.

Em  decorrência  desse  princípio  organizativo,  a  base  das
atividades e programações de cada nível de direção do Sistema Único de
Saúde – inclusive seu financiamento – são os planos de saúde, elaborados
segundo  diretrizes  do  Conselho  Nacional  de  Saúde,  aprovados  pelos
respectivos  conselhos  de  saúde  e  por  eles  acompanhados  e  avaliados.
Assim sendo, a determinação de que recursos sejam aplicados no PSF é
uma  decisão  discricionária  dos  gestores  do  sistema  e  do  respectivo
conselho de saúde em cada nível de governo.

Para fazer a vinculação desejada pelo Senador Paulo Davim,
seria necessária uma alteração bem mais drástica na Lei Orgânica da Saúde,
capaz de atender às novas diretrizes para sua organização.

ln2011-09070
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Além dessa  questão  de  mérito,  o  projeto  carece  de  ajustes
quanto à técnica legislativa empregada, que incorre nas seguintes falhas:

(i) dispõe  sobre  matéria  já  contemplada  em  nosso
ordenamento  jurídico,  na  forma  de  projeto  de  lei
extravagante,  sem fazer  todas  as  devidas  alterações  e
remissões, contrariando o que dispõe o inciso III do art.
7º  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998  (que  dispõe
sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a
consolidação  das  leis),  segundo  o  qual  “o  mesmo
assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei,
exceto quando a subsequente se destine a complementar
lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão
expressa”;

(ii) faz remissão errada à epígrafe da lei que altera;

(iii) revoga  –  provavelmente  por  equívoco  de  redação  –
todos os demais dispositivos do art. 2º da Lei do FIES;

(iv) contém cláusula de revogação (art. 4º) que não indica,
expressamente,  as  disposições  a  serem  revogadas,
contrariando, dessa forma, o que determina o art. 9º da
Lei  nº  95,  de  1998,  segundo  o  qual  “a  cláusula  de
revogação deverá enumerar, expressamente,  as  leis  ou
disposições legais revogadas”.

Também em nome da boa técnica legislativa – e em razão da
criação de nova fonte para o custeio das ações e dos serviços públicos de
saúde a cargo do Sistema Único de Saúde –, faz-se necessário alterar o
dispositivo da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990) que estabelece as fontes de custeio (art. 32), de modo a incluir a nova
fonte instituída pelo projeto.

III – VOTO
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Em vista do exposto,  somos,  no mérito,  pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 313, de 2011, na forma da seguinte emenda
substitutiva:

EMENDA Nº .1. – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, DE 2011

Dispõe  sobre  a  destinação  dos  recursos  de
premiação  não  procurados  das  loterias  federais
administradas pela Caixa Econômica Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 17 do Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de
1967, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º,  renumerando-se como
§ 1º o parágrafo único existente:

“Art. 17.....................................................................................

...................................................................................................

§  2º  Os  prêmios  não  procurados  terão  seus  valores
transferidos  para  o  Fundo  Nacional  de  Saúde,  após  o  prazo  de
prescrição de que trata o caput.” (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .....................................................................................

...................................................................................................

II  –  trinta  por  cento  da  renda  líquida  dos  concursos
prognósticos administrados pela Caixa Econômica Federal;

........................................................................................” (NR)
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Art. 3º O art. 32 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 32. ...................................................................................

...................................................................................................

VII  –  renda  proveniente  de  prêmios  não  procurados  de
concursos  prognósticos  administrados  pela  Caixa  Econômica
Federal.

........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se o inciso IV do art. 6º e o inciso IV do art.
56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.

Sala da Comissão, 21 de dezembro de 2011

Senador JAYME CAMPOS, Presidente

Senador CÍCERO LUCENA, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  em  caráter  terminativo,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  80,  de  2014,  do
Senador Pedro Taques, que “altera a Lei nº 7.398,
de  4  de  novembro  de  1985,  para  fomentar  a
criação  de  entidades  representativas  dos
estudantes”. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Encontra-se sob exame desta Comissão de Educação, Cultura e
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 80, de 2014, de autoria do Senador Pedro Taques,
que incentiva a criação de entidades de representação dos estudantes de educação básica. Para tanto, o

projeto altera o  caput do art. 1º da  Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, e lhe
acrescenta três artigos. 

Por meio da alteração do art. 1º da lei mencionada, o projeto
pretende garantir  aos  estudantes  da  educação básica  a  “livre  associação
voltada para atividades educacionais, culturais, cívicas, esportivas, sociais,
assuntos  da  sua  comunidade  e  monitoramento  da  gestão  educacional  e
financeira da sua instituição”.

O primeiro artigo a ser inserido na referida lei estabelece que
as instituições de ensino devem incentivar a criação de organizações de
estudantes,  assegurando-lhes autonomia de atuação.  Assim,  “sempre que
necessário”,  as  escolas  devem  colaborar  na  formação  de  organizações
estudantis, apoiando a constituição, a divulgação e a realização das eleições
pelos estudantes. 
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O segundo novo artigo  assegura às  organizações estudantis,
nas  ocasiões  necessárias,  espaço  físico  e  mobiliário  adequados  para
funcionamento e participação nas atividades escolares. 

Já  o  terceiro  novo  artigo  estipula  que,  salvo  em  situações
“excepcionais devidamente justificadas”, os representantes dos estudantes
terão direito de participar das reuniões administrativas e pedagógicas da
instituição de ensino, com a prerrogativa do uso da palavra.

Por  fim,  a  proposição  estipula  que  a  lei  sugerida  entre  em
vigor na data de sua publicação. 

Na  justificação,  o  autor  lembra  o  papel  histórico  dos
estudantes na história brasileira das últimas décadas e enfatiza a relevância
da  maior  participação  dos  estudantes  nos  assuntos  escolares,  cívicos  e
políticos, por meio de seus órgãos de representação. 

O projeto foi distribuído para decisão terminativa e exclusiva
desta  Comissão  e  a  ele  não  foram  apresentadas  emendas,  no  prazo
regimental.  

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do
Senado  Federal,  compete  à  CE opinar  sobre  proposições  que  versem a
respeito  de  normas  gerais  sobre  educação,  instituições  educativas  e
diretrizes e bases da educação nacional.  Dessa maneira, a apreciação do
PLS nº 80, de 2014, respeita a competência regimentalmente atribuída a
esta Comissão.

Por se tratar  de decisão em caráter  terminativo e exclusivo,
incumbe-nos  examinar,  além  do  mérito  da  proposição,  os  aspectos  de
constitucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade e técnica legislativa.  A
análise desses aspectos não revelou reparos a fazer.
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Uma das grandes conquistas educacionais da Constituição de
1988, notabilizada pelo avanço dos direitos da cidadania, foi a inscrição, no
art. 206, inciso VI, do princípio da gestão democrática do ensino público.
Para assegurar o desenvolvimento desse princípio, a Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação
(LDB),  estabeleceu  que  os  sistemas  de  ensino  deveriam  garantir  a
“participação  dos  profissionais  da  educação  na  elaboração  do  projeto
pedagógico da escola” e a “participação das comunidades escolar e local
em conselhos escolares ou equivalentes”.

Entretanto, a LDB não desenvolveu o tema da participação do
segmento discente na gestão democrática,  embora a comunidade escolar
inclua o corpo estudantil. Dessa forma, a lei que rege a educação nacional
não  estimulou,  de  forma  especial,  o  envolvimento  dos  estudantes  nas
discussões  sobre  o  projeto  pedagógico  escolar  e  na  gestão  dos
estabelecimentos de ensino.

Conforme destacou  a  justificação  do projeto,  a  participação
dos  estudantes  em  momentos  relevantes  da  história  contemporânea  da
Nação, como na Campanha “O Petróleo é Nosso”, nas “Diretas Já” e nos
protestos de junho de 2012, revela a importância da participação política
dos jovens. Contudo, nos últimos tempos, essa ação tem ocorrido de forma
esporádica e sem propostas concretas para os problemas do País. Podemos
ver  nessa  situação  um  desejo  de  participação  combinado  com  uma
dispersão de ideias políticas, certamente fruto de mudanças culturais e do
cenário ideológico. No entanto, superada a era dos radicalismos, parece-nos
que o movimento estudantil merece ser prestigiado, pois pode oferecer um
novo frescor ao panorama político nacional.

Dado que o tema da participação dos estudantes do ensino pré-
universitário é objeto da Lei nº 7.398, de 1985, e é compatível com a LDB,
não vemos razão para operar mudanças nesta última. Sugerimos, todavia,
uma  emenda  para  compatibilizar  a  nomenclatura  da  ementa  da  Lei
nº 7.398, de 1985, com a utilizada na nova redação que se pretende dar ao
art. 1º da referida lei. Se na alteração do caput do art. 1º foi abandonada a
expressão “1º e 2º graus”, em favor da “educação básica”, deve-se fazer o
mesmo na ementa da lei que se pretende modificar.
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Assim, avaliamos que o projeto merece ser acolhido por esta
Comissão, dado o seu mérito educacional. 

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do

Senado (PLS) nº 80, de 2014, acolhida a seguinte emenda:

EMENDA Nº     – CE

Acrescente-se o seguinte art. 1º ao Projeto de Lei do Senado
nº 80, de 2014, renumerando-se os demais como couber: 

“Art.  1º A ementa da Lei  nº  7.398,  de 4 de novembro de
1985, passa a viger com a seguinte redação:

‘Dispõe  sobre  a  organização  de  entidades
representativas  dos  estudantes  da  educação
básica.’”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

44
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 80, DE 2014  

 
 

Altera a Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, para 
fomentar a criação de entidades representativas dos 
estudantes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O caput do art. 1º, da Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, passa a 
viger com a seguinte redação: 

Art. 1º. Aos estudantes da educação básica é garantida sua livre associação 
voltada para atividades educacionais, culturais, cívicas, esportivas, sociais, 
assuntos da sua comunidade e monitoramento da gestão educacional e 
financeira da sua instituição.  
 

Art. 2º A Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, passa a viger acrescida dos 
seguintes dispositivos:  

Art. 1º-A. As instituições de ensino incentivarão a criação de organizações 
de estudantes, assegurando-lhes autonomia de atuação. 

Parágrafo único. Sempre que necessário, as instituições de ensino 
colaborarão com os estudantes na formação de suas organizações, 
apoiando a constituição, a divulgação e a realização das eleições pelos 
estudantes. 
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Art. 1º-B. Serão assegurados à organização estudantil, nas ocasiões em 
que necessário, espaço físico e mobiliário adequados para funcionamento e 
participação nas atividades escolares. 
Art. 1º-C. Salvo hipóteses excepcionais devidamente justificadas, os 
representantes dos estudantes têm direito de participar das reuniões 
administrativas e pedagógicas da instituição, podendo fazer uso da palavra.” 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na história recente do Brasil poucos atores sociais tiveram participação tão 
ativa quanto os estudantes. O protagonismo deles esteve presente em movimentos 
decisivos como a campanha d’O Petróleo é Nosso, nos anos 50; contra a Ditadura Militar, 
nos anos 60 e 70; na Campanha das Diretas Já, nos anos 80, e no movimento dos Caras 
Pintadas, pelo Impeachment do Presidente Collor, nos anos 90. Recentemente 
observamos a participação em massa de estudantes nas manifestações sociais que 
exigem melhorias nas instituições brasileiras. 

Mas não é apenas nos grandes acontecimentos que as organizações 
estudantis cumprem o seu papel. É no dia a dia das escolas que a atuação firme dos 
estudantes se faz também necessária para tomar parte nas decisões administrativas, 
financeiras e pedagógicas, em defesa dos interesses discentes. 

No caso específico dos estudantes do ensino básico, o instrumento utilizado 
é o grêmio estudantil, entidade constituída pelos próprios discentes para funcionar como 
órgão de representação diante das autoridades educacionais e da sociedade como um 
todo. De fato, a participação em um grêmio escolar tem um profundo efeito transformador 
na vida de um jovem, despertando a consciência política e proporcionando a criação do 
espírito cívico e de luta pela transformação da realidade. 

Nesse sentido, os grêmios escolares são uma segunda escola para crianças 
e adolescentes e, em razão disso, o Poder Público tem a obrigação de incentivar a sua 
criação e instalação pelos estudantes.  

É interessante notar que sobre esse assunto a Lei nº 12.852, de 5 de agosto 
de 2013, que institui o Estatuto da Juventude, estabelece: 

Art. 5º A interlocução da juventude com o poder público pode 
realizar-se por intermédio de associações, redes, movimentos e 
organizações juvenis. 
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 Parágrafo único.  É dever do poder público incentivar a livre 

associação dos jovens. 
Portanto, o poder público deve estar aberto à participação dos estudantes, 

não apenas de forma passiva, mas também ativamente, incentivando-lhes e garantido 
ampla liberdade de atuação. E, na escola, isso deve ser buscado ainda com mais 
diligência, uma vez que ela é o lócus do aprendizado da convivência democrática, do 
respeito às diferenças e da solução pacífica de conflitos. 

Deve ser estabelecido o direito de os representantes dos estudantes 
participarem das reuniões administrativas e pedagógicas da escola para que a gestão 
participativa possa ser incentivada desde cedo. Faz-se a ressalva de casos excepcionais 
em que se veda a participação, tendo em vista a intimidade de professores, funcionários 
ou alunos. 

No presente projeto não se trata da questão dos centros acadêmicos do 
ensino superior, uma vez que são objeto de lei específica - a Lei 7.395/1985 - e pelo fato 
de as universidades serem regidas pelo princípio da autonomia, consagrado no art. 207, 
de nossa Constituição.  

Assim, tendo em vista a importância de se incentivar a participação dos 
estudantes, para que estes sejam estimulados a desenvolver nas escolas conhecimentos 
e habilidades decorrentes do convívio social para a formação de atitudes e valores, e, 
posteriormente, tenham condições de atuar na vida social e política brasileira, 
apresentamos este projeto e solicitamos o apoio dos nobres pares com vistas a sua 
aprovação. 

 
 

Sala das Sessões, 

 

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985. 

 

Dispõe sobre a organização de 
entidades representativas dos 
estudantes de 1º e 2º graus e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 1º - Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus fica 
assegurada a organização de Estudantes como entidades autônomas representativas dos 
interesses dos estudantes secundaristas com finalidades educacionais, culturais, cívicas 
esportivas e sociais. 

§ 1º - (VETADO). 

§ 2º - A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios serão 
estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembléia Geral do corpo discente de 
cada estabelecimento de ensino convocada para este fim. 

§ 3º - A aprovação dos estatutos, e a escolha dos dirigentes e dos representantes do 
Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante 
observando-se no que couber, as normas da legislação eleitoral. 

Art . 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY 

 
Marco Maciel 

  
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 13/3/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 10736/2014 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
210,  de  2007,  do  Senador  Magno  Malta,  que
concede isenção do Imposto de Importação e do
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados
incidentes  sobre  compact  discs (CD)  e  digital
video discs (DVD) e estabelece alíquota zero na
contribuição para o PIS/Pasep e na contribuição
para  o  financiamento  da  Seguridade  Social
incidentes  sobre  a  importação  e  as  receitas
decorrentes da venda desses produtos.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 210, de 2007, de autoria do Senador
MAGNO MALTA.

A matéria é estruturada em quatro artigos.

O art. 1º isenta do Imposto de Importação (II) e do Imposto
sobre  Produtos  Industrializados  (IPI)  os  produtos  classificados  na
subposição  8523.40  da  Tabela  do  IPI  (TIPI),  desde  que  gravados  para
reprodução apenas do som, ou do som e da imagem. 

O art. 2º acrescenta os incisos XIV ao § 12 do art. 8º, e VIII ao
art. 28, ambos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, reduzindo a zero a
alíquota  da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep,  da  Contribuição  para  o
PIS/Pasep-Importação,  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social (COFINS) e da Cofins-Importação, incidentes sobre os
citados produtos. 
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O art. 3º determina que o Poder Executivo estime o montante
de renúncia fiscal decorrente das desonerações e o inclua no demonstrativo
que acompanhará os projetos de lei orçamentária cuja apresentação se der
após sessenta dias da publicação da lei isentiva. 

O art. 4º prevê que a lei em que se converter o projeto entrará
em vigor  na  data  da  sua  publicação,  mas  só  gerará  efeitos  a  partir  do
exercício  financeiro  subsequente  àquele  em  que  for  implementado  o
disposto no art. 3º.

O projeto foi distribuído inicialmente à CE e à Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE), nesta última para apreciação terminativa. A
aprovação pelo Plenário do Requerimento nº 186, de 2008, de autoria do
ex-Senador  EXPEDITO JÚNIOR,  fez  com que  fosse  ouvida  também a
Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e
Controle (CMA), onde o parecer aprovado declara a prejudicialidade da
matéria.

II – ANÁLISE

DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o aspecto constitucional, é legítima a iniciativa legislativa
de membro desta Casa (art. 61, caput, da Constituição Federal – CF), uma
vez  que  compete  ao  Congresso  Nacional  dispor  sobre  matéria  de
competência da União referente ao sistema tributário (CF, art. 48, I). São
também constitucionais  as  competências  da União para legislar  sobre  o
Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  Imposto  de  Importação,
Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, conforme se extrai dos arts. 149, §
2º, II; 153, I e IV; 195, I, b e IV e 239 da Lei Maior.

Revela-se problemática, contudo, a concessão de isenção do
IPI  nos  termos pretendidos  pela  proposição.  O art.  153,  §  3º,  I,  da CF
determina  que  o  IPI  “será  seletivo,  em  função  da  essencialidade  do
produto”.  Isso  significa  que  o  constituinte  originário  quis  que  certos
produtos  industrializados,  notadamente  essenciais  à  população,  fossem
parcial  ou  completamente  desonerados  de  IPI,  ao  passo  que  os  itens
considerados  supérfluos  deveriam  arcar  com  cargas  tributárias  mais
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elevadas. Nesse sentido, observe-se a Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660,
de 23 de dezembro de 2011. As “carnes e miudezas comestíveis” (Capítulo
2 da Seção I) e os “leites e laticínios” (Capítulo 4 da Seção I) estão, na
prática,  isentos  de  IPI  (alíquota  zero),  ao  passo  que  bebidas  alcoólicas
como rum, gim, vodca e licores (Capítulo 22 da Seção IV) são onerados à
alíquota de 60%. Roupas de uso popular, como as fabricadas em malha
(Capítulo 62 da Seção XI), são também completamente livres do imposto,
ao passo que a “peleteria de vison”, vestuário de luxo, código 4302.11.00,
arca com 60% de carga de IPI.

No caso em análise, pretende-se nivelar os CDs e DVDs aos
produtos essenciais para efeito de tributação, o que não parece razoável.
Ainda que o acesso à cultura seja um direito da população, tais mídias, em
rigor,  não  devem  ser  classificadas  como  essenciais  para  fins  de
seletividade.

DA JURIDICIDADE

No tocante à juridicidade, a proposição, à primeira vista, tende
a cumprir as exigências da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, que estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal  e dá outras
providências), porque determina:

a)  a  elaboração  da  estimativa  do  montante  da  renúncia  de
receita decorrente do benefício fiscal (providência obrigatória, nos termos
do caput do art. 14 da LRF);

b) a inclusão desse montante nos projetos de lei orçamentária;
e

c)  a  produção  de  efeitos  da  norma  após  a  observância  das
disposições indicadas nas letras a e b acima.

Entretanto, uma leitura mais atenta do art. 14 da LRF revela
que o proponente do benefício deve demonstrar que a renúncia de receita
não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO). Se afetar, a proposição deverá trazer
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consigo  medidas  de  compensação,  nos  três  exercícios  iniciais  de  sua
vigência,  proveniente  da  elevação  de  alíquotas,  ampliação  da  base  de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Tais providências
não estão claras no projeto, que pode ser considerado injurídico.

DA REGIMENTALIDADE

O PLS está perfeitamente adequado aos ditames do Regimento
Interno do Senado Federal (RISF). A competência da CE para opinar sobre
a matéria  decorre  do art.  102,  inciso  II,  da referida norma,  visto que a
produção de CDs e DVDs constitui forma de criação artística. 

DO MÉRITO

Quanto  ao  mérito  da  proposição,  embora  seja  da  CAE  a
palavra final, é dever desta CE observar, tal como procedido pela CMA
anteriormente, que não é a carga de tributos federais incidentes sobre CDs e
DVDs  a  principal  responsável  pelos  altos  preços  finais  ao  consumidor
desses produtos. A eliminação de todos os tributos federais propiciaria, na
melhor das hipóteses, uma redução de 20% do custo final dos produtos e
seria incapaz de reduzir significativamente o diferencial de preços entre o
produto legal e o ilegal. A proporção do legal para o ilegal cairia de cinco
para  um a  quatro  para  um.  É  o  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS),  um  tributo
estadual,  que responde por cerca de 50% do ônus tributário do setor. A
União nada pode fazer para desonerá-lo ou diminuí-lo. 

De  todo  modo,  a  chamada  “PEC  da  Música”  (Proposta  de
Emenda  à  Constituição  nº  123,  de  2011),  aprovada  como  Emenda
Constitucional nº 75, de 15 de outubro de 2013, e que afasta a incidência de
impostos  sobre  obras  musicais  de  artistas  brasileiros,  pôs  ponto  final  à
questão, ao menos em relação às obras produzidas no Brasil e de autores
brasileiros  ou  interpretadas  por  autores  brasileiros.  Nesse  aspecto,  fica
prejudicado o presente projeto ante a solução oferecida pela citada emenda
constitucional. 

4
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Há de se comentar, também, outros fatores responsáveis pelo
enorme diferencial de preços entre o produto original e o pirata: os direitos
autorais,  os  royalties,  a  estrutura  de  mercado  dominada  por  poucas
gravadoras e  produtoras,  a  facilidade e o baixo custo das cópias ilegais
proporcionados  pelos  meios  tecnológicos  modernos  (internet etc.)  e,
sobretudo,  o  baixo  poder  aquisitivo  do  trabalhador  brasileiro.  Esses
problemas podem ser combatidos mediante políticas públicas específicas e
negociação com os setores produtivos envolvidos,  de nada adiantando a
mera redução ou eliminação dos tributos federais incidentes.

O exame das especificidades de cada tributo, inerentes à sua
configuração constitucional e legal e a seus objetivos políticos, econômicos
e fiscais também autoriza que a CE alerte para o seguinte:

a)  a  isenção  do Imposto  de  Importação  corresponde  a  uma
derrogação da Tarifa Externa Comum (TEC) adotada pelos países-membros
do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). O favor fiscal deve, portanto,
ser previamente negociado no âmbito do Mercosul, não cabendo ao Brasil
concedê-lo de maneira unilateral;

b) o Congresso Nacional delegou ao Chefe do Poder Executivo
a competência  para alterar  as  alíquotas do IPI.  A redução das alíquotas
relativas aos CDs e DVDs, hoje de 15%, parece mais apropriada que a
isenção,  inclusive  sob  a  ótica  constitucional,  pois  ofenderia  menos  o
princípio da seletividade citado anteriormente;

c)  a  receita  da  Cofins  e  da  Contribuição para  o  PIS/Pasep,
incidentes na importação e no mercado interno, é vinculada à Seguridade
Social  e  à  proteção  do  trabalhador.  O  princípio  constitucional  da
solidariedade  impõe  que  o  legislador  seja  sóbrio  na  outorga  de
desonerações  que  têm  se  concentrado  em  poucos  setores  considerados
essenciais, como alimentos, investimento em infraestrutura, medicamentos,
atividades ligadas à saúde, livros etc.

Finalmente,  cabe  mencionar  que o  Congresso  Nacional  tem
promovido esforços  no sentido  de  prevenir  e  reprimir  a  “pirataria”  que
tanto  incomoda  o  setor.  A  título  exemplificativo,  podemos  citar  a
aprovação, após extensa discussão, da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de
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2009,  que  instituiu  o  Regime  de  Tributação  Unificado  (RTU)  na
importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, de
forma a incentivar a formalização do comércio de “sacoleiros”.

Por  tais  motivos,  seguimos  a  mesma  linha  adotada  pela
Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e
Controle e consideramos prejudicado o projeto.

III – VOTO

Pelas razões apresentadas,  o voto é pela prejudicialidade do
Projeto de Lei do Senado nº 210, de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

6
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006.

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-
Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho
de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1o  É  aprovada  a  anexa  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados - TIPI. 

LEI N  o   10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004.

Dispõe  sobre  a  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação do Patrimônio do Servidor Público
e  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade  Social  incidentes  sobre  a
importação de bens e serviços e dá outras
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA INCIDÊNCIA

        Art. 1o Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou 
Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 
Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação,
com base nos arts. 149, § 2  o  , inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal, observado o 
disposto no seu art. 195, § 6  o  .

CAPÍTULO V

DAS ALÍQUOTAS

        Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que 
trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de:

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação de: 
(Regulamento)

        I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação, modernização e 
conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro;

        II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira de 
navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 
propriedade da mesma empresa nacional de origem;
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        III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de 
vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo 
interno;

        IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno;

        V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, e 
películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria cinematográfica e 
audiovisual, e de radiodifusão;

               VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Redação dada pela Lei nº 
10.925, 2004) (Vigência)

        VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes, 
tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e montagem das aeronaves 
de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes, peças, componentes, 
ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 10.925, 2004) (Vigência)

             IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do Programa
Prioritário de Termelétricas - PPT; 

        X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e

        XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.

       XII - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003. (Redação 
dada pela Lei nº 11.033, 2004)

        XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos 
no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 13. O Poder Executivo regulamentará:

        I – o disposto no § 10 deste artigo; e

        II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do § 12 deste 
artigo.

        § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o valor pago,
creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no
exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de máquinas e 
equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. (Incluído pela Lei nº 
10.925, 2004)   (Vigência)

        § 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as 
alíquotas são de: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

        I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e (Incluído pela Lei
nº 11.196, de 2005)

        II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação." (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:

        I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de 
vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo 
interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;
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        II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% 
(oitenta por cento) do consumo interno;

        III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na 
posição 04.07, todos da TIPI; e

        IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças, ferramentais, 
componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, 
serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, 
reparo, revisão, conversão e montagem das aeronaves, seus motores, partes, componentes, 
ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vigência) 
(Regulamento)

        V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)

        VI - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 2003; (Incluído 
pela Lei nº 11.033, de 2004)

        VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi,
destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no 
art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE     4 DE     MAIO DE 2000.

Mensagem de veto
Estabelece  normas  de  finanças  públicas
voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão
fiscal e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado;

Seção II

Da Renúncia de Receita

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

124



financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado.

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica:

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o;

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE
1988

Seção II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito,
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios
de natureza financeira, tributária e creditícia.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 165, de 2010 (Projeto de Lei
nº 1.695, de 2007, na origem), do Deputado Lobbe
Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de exames
oftalmológicos  e  auditivos  nas  escolas  de  ensino
fundamental da rede pública.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o Projeto 
de Lei da Câmara (PLC) nº 165, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.695, de 2007, na Casa de 
origem), de autoria do Deputado Lobbe Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
realização de exames oftalmológicos e auditivos nas escolas de ensino fundamental da rede
pública.

Em seus arts. 1º e 2º, a proposição obriga o poder público a oferecer 
anualmente aos alunos do ensino fundamental das redes públicas de ensino, a realização de
exames de acuidade visual e auditiva, estabelecendo, ainda, em seu art. 3º, que a inovação 
entrará em vigor na data da publicação da lei em que o projeto vier a se transformar.

Para justificar o projeto – oriundo de sugestão apresentada pela estudante 
Martha Ramires de Souza na 1ª edição do Parlamento Jovem Brasileiro, realizado pela 
Câmara dos Deputados em 2004 –, o autor sustenta que a identificação tempestiva dos 
problemas de visão e audição tem efeito positivo na vida escolar dos alunos beneficiados.

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu parecer favorável de todas as 
comissões de mérito nas quais foi apreciado. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC), foi aprovado por meio de substitutivo, para correção de 
inconstitucionalidade e impropriedade de técnica legislativa.

Submetida à revisão do Senado Federal, a matéria foi aqui distribuída à 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e, para decisão em caráter terminativo, a esta 
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Comissão.
Na CAS, a proposição recebeu emenda do Senador Roberto Cavalcanti, com

o intuito de introduzir dois parágrafos no art. 2º do projeto. O §1º acrescentado prevê a 
assistência financeira do Ministério da Saúde aos entes federativos subnacionais para a 
realização dos exames de que trata o projeto. O §2º, por sua vez, faculta a realização desses
exames com profissional da livre escolha dos alunos, “de forma particular”.

Ao apreciar a matéria, a CAS aprovou o projeto por meio de emenda 
substitutiva, mediante a qual é instituída a política nacional de saúde na escola, tendo sido 
essa uma das razões para a rejeição da mencionada emenda do Senador Roberto 
Cavalcanti.

Cumpre-nos registrar que, à ocasião da designação para a relatoria da 
matéria, o Senador Valdemir Moka apresentou percuciente relatório ao projeto. Lastreada 
em sua expertise na área de saúde, essa análise remanesce oportuna e atual em todo o seu 
teor. Assim, considerando que Sua Excelência não mais pertence aos quadros desta 
Comissão, e julgando que a sua contribuição é digna de reconhecimento, aproveitamos o 
relatório em questão com pequenas adequações.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  art.  102  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que dizem respeito a
normas gerais  de educação e  instituições educativas,  entre outros assuntos
correlatos.  Assim,  esta  Comissão  está  regimentalmente  legitimada  a  se
manifestar sobre o mérito da proposição em epígrafe.

Além disso,  uma  vez  que  a  presente  deliberação  terá  caráter
terminativo, ao amparo do art. 91, § 1º, inciso IV, do mesmo RISF, deve esta
Comissão se pronunciar também quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa da proposição.

A  princípio,  à  luz  do  art.  24,  inciso  IX,  combinado  com  o
disposto no art. 48, caput, ambos da Constituição Federal (CF), a matéria não
apresenta vício de inconstitucionalidade. Pelo primeiro, a União pode legislar
concorrentemente com os estados, o Distrito Federal e os municípios sobre
educação, cultura, ensino e desporto. Já de acordo com o art. 48, os membros
do Congresso Nacional podem dispor sobre todas as matérias de competência
da União não reservadas à iniciativa do Presidente da República.

De  toda  maneira,  no  que  tange  à  competência  legislativa
concorrente, de acordo com o § 1º do mencionado art. 24 da CF de 1988, a
União deve se ater ao estabelecimento de normas gerais. No presente caso, o
que se observa é que, a despeito da observância da limitação, a matéria cria
obrigação  a  ser  cumprida  no  âmbito  dos  entes  federativos  subnacionais.
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Assim, em que pesem os aprimoramentos oferecidos à proposição na Câmara
dos Deputados, não se elidiu a afronta ao pacto federativo em que o projeto
incidia desde a versão original.

Essa  é,  pois,  importante  questão  a  ser  superada  para  que  a
proposição possa seguir a sua tramitação.

No que tange ao mérito,  cumpre-nos reforçar  as  preocupações
apontadas pela relatoria da matéria na CAS. Os problemas de acuidade visual
e  surdez  têm  em  comum  as  consequências  indesejáveis  que  acarretam,
sobretudo  na  escola,  à  vida  das  crianças  acometidas.  Como  é  sabido,  a
maioria de nossas crianças e adolescentes passa grande parte de seu tempo em
instituições  educacionais.  Nesse  contexto,  não  são  desprezíveis  as
dificuldades no campo da socialização e a ocorrência de desempenho escolar
insatisfatório entre essas crianças. 

Daí a relevância social e educacional da proposição.

No que concerne à forma de combater os problemas auditivos e
de acuidade  visual,  importa  relembrar  que eles  se  manifestam de maneira
deveras  diferenciada  na  população  a  que  se  destina  a  medida  em análise.
Enquanto  se  estima  a  incidência  de  problemas  de  acuidade  visual  em
aproximadamente 5% da população que frequenta o ensino fundamental (com
idade  de  6  a  14  anos),  a  surdez  na  mesma  coorte  é  significativamente
reduzida, uma vez que nasce uma criança surda em cada mil e, duas outras,
também em cada grupo de mil, desenvolvem-na durante a infância.

Com efeito, para a Sociedade Brasileira de Pediatria, as políticas
destinadas  a  mitigar  os  efeitos  desses  males  ensejam  encaminhamentos
diferentes. Por isso, a detecção e a correção de problemas de visão no período
apontado  pela  proposta  são  adequadas  e  oportunas.  No  entanto,  o
rastreamento de problemas auditivos deve privilegiar as crianças de grupos de
risco, preferencialmente no período neonatal ou, o mais tardar, até os 4 anos
de idade. Uma medida em tais moldes deveria alcançar, majoritariamente, as
crianças  que  frequentam  creches,  fugindo,  assim,  ao  limitado  escopo  do
projeto.

Dessa  maneira,  surge  oportuna  e  alentadora  a  alternativa,  de
enfrentamento dos problemas de saúde em alusão, concebida pelo Senador
Wellington Dias, relator da matéria na CAS. Inspirado pelo Programa Saúde
na Escola (PSE), que é regulado pelo Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de
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2007, o Senador propôs uma atuação articulada e estruturada por meio de uma
Política  Nacional  de Saúde na Escola  (PENSE).  Além de enfocar  a  saúde
integral dos estudantes, essa política permeia toda a educação básica.

Uma  vez  estatuída  em  lei,  a  Pense  garantirá  perenidade  e
continuidade a importantes ações de prevenção, promoção e atenção à saúde
já executadas pela União, tornando-se verdadeira política de Estado, agora
com maior protagonismo da União. Em adição, tendo em conta o consenso
formado  no  Poder  Legislativo  acerca  das  propostas  de  políticas  em  tais
moldes,  o  oferecimento  do  substitutivo  contorna  eventual  arguição  de
inconstitucionalidade,  além  de  tornar  a  proposição  igualmente  jurídica  e
adequada às normas de técnica legislativa.

Finalmente, por tratar de matéria vencida na discussão do projeto
na Câmara dos Deputados, e por ser incompatível com a emenda substitutiva
acatada pela CAS, a emenda de autoria do Senador Roberto Cavalcanti não
pode ser acolhida.

III – VOTO

Em vista do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de
Lei  da  Câmara  nº  165,  de  2010,  nos  termos  da  Emenda  nº  2  –  CAS
(Substitutivo) acatada pela Comissão de Assuntos Sociais.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 165, de 2010 (Projeto 
de Lei nº 1.695, de 2007, na origem), do Deputado 
Lobbe Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
exames oftalmológicos e auditivos nas escolas de 
ensino fundamental da rede pública. 

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei da Câmara nº 165, de 2010 (Projeto de Lei nº 1.695, de 2007, 
naquela Casa), que visa a tornar obrigatória a realização anual de exames de 
acuidade visual e auditiva nos alunos do ensino fundamental da rede pública. 
Pelo projeto, a medida entrará em vigor na data da publicação da lei em que 
vier a se converter. 

Apresentado pela Deputada Jovem Martha Ramires de Souza, na 
1ª edição do Parlamento Jovem Brasileiro, realizada em 2004, pela Câmara 
dos Deputados, o projeto foi adotado pelo Deputado Lobbe Neto. 

A iniciativa justifica-se pela “seriedade e gravidade dos 
problemas de visão e audição” entre a população escolar e suas consequências 
para os resultados da aprendizagem. A realização periódica daqueles exames 
permitiria, assim, identificar oportunamente os referidos problemas e 
encaminhar sua solução, com reflexos positivos no desempenho escolar. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu pareceres 
favoráveis, quanto ao mérito, das Comissões de Seguridade Social e Família 
(CSSF) e de Educação e Cultura (CEC), com emendas que o aperfeiçoaram. 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), por sua vez, 
opinou pela sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, tendo 
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adotado substitutivo que corrige inconstitucionalidade e falha de técnica 
legislativa. 

Agora, a matéria vem à revisão do Senado Federal, nos termos do 
que dispõem o art. 65 da Constituição Federal e o art. 134 do Regimento 
Comum. Nesta Casa, será apreciada pela CAS e pela Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte, cabendo a esta última a decisão terminativa. 

A proposição recebeu emenda do Senador Roberto Cavalcanti, 
para introduzir dois novos parágrafos, a serem acrescidos ao art. 2º do projeto, 
os quais versam sobre matérias já apreciadas e rejeitadas na Câmara dos 
Deputados. Esses parágrafos cuidam, respectivamente, de instituir a 
assistência financeira do Ministério da Saúde para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios para a realização dos testes de que trata o projeto e de 
facultar ao aluno a realização do exame por profissional de sua escolha, “de 
forma particular”. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito 
a proteção e defesa da saúde, objeto do PLC nº 165, de 2010. 

No mérito, há que se reconhecer que os problemas de acuidade 
visual constituem condições de elevada prevalência na população escolar do 
ensino fundamental – atingem cerca de 5% dos pré-escolares brasileiros, 
segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria – e que essa é uma época da vida 
adequada para sua detecção e correção oportunas, com reflexos não só sobre o 
rendimento escolar como também sobre outros aspectos da vida das crianças 
acometidas. 

A incidência de surdez, por outro lado, não é tão alta na 
população infantil. Segundo a Sociedade Brasileira de Pediatria, uma de cada 
mil crianças nasce surda e duas em cada mil se tornarão surdas durante a 
infância. Recomenda-se, assim, que o rastreamento seja voltado 
preferencialmente para as crianças de grupos de risco e a triagem auditiva 
deva ser feita preferencialmente no período neonatal ou, no mais tardar, até os 
4 anos de idade, alcançando as crianças de creches. 
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De qualquer forma, a recomendação da realização de exames de 
triagem de problemas de acuidade visual e auditiva, nos moldes previstos no 
projeto em análise, é parte das Diretrizes Básicas em Saúde Escolar da 
Sociedade Brasileira de Pediatria e da Associação Brasileira de Saúde 
Escolar. 

Ademais, no intuito de dar resposta a esses problemas e, 
reconhecendo as dificuldades de acesso da população brasileira à consulta 
oftalmológica, bem como à aquisição de óculos, os Ministérios da Saúde 
(MS) e da Educação (MEC) lançaram o “Projeto Olhar Brasil”, por meio da 
Portaria Interministerial nº 15 de 24 de abril de 2007. A Portaria nº 254, da 
Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde, de 24 de julho de 
2009, por sua vez, estabeleceu os critérios para adesão dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ao Projeto. 

Merece destaque, maior ainda, o Decreto nº 6.286, de 5 de 
dezembro de 2007, da Presidência da República, que institui o Programa 
Saúde na Escola - PSE, e dá outras providências. Esse programa é mais 
abrangente que o “Projeto Olhar Brasil”, haja vista ter foco na saúde integral 
dos estudantes da rede pública de educação básica. 

Assim, consideramos adequado aprimorar a iniciativa em exame, 
conferindo a ela maior amplitude, por exemplo, o alcance de toda a educação 
básica. Para tanto, vislumbramos como oportuna a instituição de uma política 
de atendimento estudantil nos moldes do mencionado PSE. Tal medida 
presta-se a imprimir perenidade e continuidade a importantes ações de 
prevenção, promoção e atenção à saúde já executadas no âmbito da União. 

Ressaltamos, por fim, que a transformação do atual projeto em 
política contorna, ainda, eventual vício de inconstitucionalidade, dado o 
entendimento pacificado no âmbito do Poder Legislativo a esse respeito. 

Em razão da alternativa ora proposta – emenda substitutiva que 
institui a Política Nacional de Saúde na Escola (PENSE) –, julgamos que a 
emenda do ilustre Senador Roberto Cavalcanti ao PLC nº 165, de 2010, não 
deve ser acatada. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nº 165, de 2010, e pela rejeição da emenda apresentada na CAS, 
nos termos da seguinte: 

EMENDA Nº 2 – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 165, DE 2010 

Institui a Política Nacional de Saúde na Escola 
(PENSE). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Saúde na Escola 
(PENSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos 
estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de 
prevenção de agravos à saúde e de promoção e atenção à saúde. 

Art. 2º São objetivos da PENSE: 

I – promover a saúde e a cultura da paz, reforçando a prevenção 
de agravos à saúde, bem como fortalecer a relação entre as redes públicas de 
saúde e de educação; 

II – articular as ações do Sistema Único de Saúde (SUS) às ações 
das redes de educação básica pública, de forma a ampliar o alcance e o 
impacto de suas ações relativas aos estudantes e suas famílias, otimizando a 
utilização dos espaços, equipamentos e recursos disponíveis; 

III – contribuir para a constituição de condições para a formação 
integral de educandos; 
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IV – contribuir para a construção de sistema de atenção social, 
com foco na promoção da cidadania e nos direitos humanos; 

V – fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo 
da saúde, que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar; 

VI – promover a comunicação entre escolas e serviços de saúde, 
assegurando a troca de informações sobre as condições de saúde dos 
estudantes; 

VII – fortalecer a participação comunitária nas políticas de 
educação básica e saúde, nos três níveis de governo. 

Art. 3º A PENSE constitui estratégia para a integração e a 
articulação permanente entre as políticas e ações de educação e de saúde, com 
a participação da comunidade escolar, envolvendo as equipes de saúde da 
família e da educação básica. 

§ 1º São diretrizes para a implementação da PENSE: 

I – descentralização e respeito à autonomia federativa; 

II – integração e articulação das redes públicas de ensino e de 
saúde; 

III – territorialidade; 

IV – interdisciplinaridade e intersetorialidade; 

V – integralidade; 

VI – cuidado ao longo do tempo; 

VII – controle social; 

VIII – monitoramento e avaliação permanentes. 

§ 2º O planejamento das ações da PENSE deverá considerar: 
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I – o contexto escolar e social; 

II – o diagnóstico local da saúde do escolar; 

III – a capacidade operativa em relação às ações do programa de 
saúde do escolar. 

Art. 4º As ações de saúde previstas no âmbito da PENSE 
considerarão a promoção da saúde e a prevenção e a assistência aos agravos à 
saúde, e serão desenvolvidas articuladamente com a rede de educação pública 
básica e em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS, podendo 
compreender as seguintes ações, entre outras: 

I – avaliação clínica; 

II – avaliação nutricional; 

III – promoção da alimentação saudável; 

IV – avaliação oftalmológica; 

V – avaliação da saúde e higiene bucal; 

VI – avaliação auditiva; 

VII – avaliação psicossocial; 

VIII – atualização e controle do calendário vacinal; 

IX – redução da morbimortalidade por acidentes e violências; 

X – prevenção e redução do consumo do álcool; 

XI – prevenção do uso de drogas; 

XII – promoção da saúde sexual e da saúde reprodutiva; 

XIII – controle do tabagismo e de outros fatores de risco de 
câncer; 
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XIV – educação permanente em saúde; 

XV – atividade física e saúde; 

XVI – promoção da cultura da prevenção no âmbito escolar; 

XVII – inclusão das temáticas de educação em saúde no projeto 
político pedagógico das escolas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2012. 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador WELLINGTON DIAS, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

25, de 2014 (Projeto de Lei nº 2.384, de 2011, na 
origem), da Deputada Fátima Bezerra, que altera 
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional – LDB, para dispor sobre gestão 

democrática nas escolas. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 25, de 2014 (Projeto de 

Lei nº 2.384, de 2011, na origem), de autoria da Deputada Fátima Bezerra, 
que pretende alterar o art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional – LDB, e 
acrescentar o art. 14-A a essa norma, para dispor sobre gestão democrática 

nas escolas, estabelecendo a obrigatoriedade de conselho escolar nas 
escolas.  

A alteração proposta para o art. 14 consiste na inclusão, no 
inciso I, dos conselheiros escolares como participantes da elaboração do 

projeto pedagógico da escola. No inciso II, suprimiu-se a expressão “ou 
equivalentes”, que fazia remissão aos conselhos escolares. 
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O novo art. 14-A, por sua vez, define o conselho escolar como 

órgão colegiado da escola pública, com funções deliberativa, consultiva, 
fiscalizadora, mobilizadora e pedagógica. Entre essas funções, estão a 

elaboração, o acompanhamento e a avaliação da execução, inclusive nos 
aspectos financeiros e administrativos, do projeto pedagógico da escola.  

Há ainda, no projeto, previsão de que o conselho escolar seja 
considerado serviço público relevante e de que a composição, a 

competência e a eleição dos seus membros sejam definidas em lei 
específica, aprovada no âmbito de cada um dos entes federados, 

respeitando-se a representação paritária entre os profissionais da educação 
e os pais e alunos.  

Além disso, o PLC em tela determina que o regimento interno 

de cada escola deve disciplinar o funcionamento do respectivo conselho 
escolar. 

Na justificação, argumenta-se que o conselho escolar pode ser 
vital para a democracia participativa, pois fomenta a criação de 

comunidades reivindicativas, cientes de seus direitos e de suas obrigações 
para com a coletividade. 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 25, de 2014, envolve matéria de natureza 

educacional. Dessa forma, encontra-se sujeito ao exame de mérito da CE, 
consoante disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF). 

No que tange ao mérito, cumpre observar que a gestão 

democrática da educação é, sem sombra de dúvida, conquista inarredável 
da sociedade brasileira, fruto da luta de gerações de educadores.  
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Trata-se, portanto, de conquista a resguardar, a fim de que, a 

título de se empreenderem mudanças relevantes no espaço educacional, não 
se caia na armadilha de substituir uma espécie de autoritarismo, 

representada pela centralização na figura do diretor, por outra, também 
insidiosa, que transforma um órgão colegiado em instância única de 

participação no ambiente escolar. 

Parece-nos que o presente PLC cai nessa armadilha. Em 

primeiro lugar, conforme dissemos, centralizam-se, no conselho, as 
possibilidades para exercício e participação da comunidade escolar. Vale 

lembrar que o conselho, ainda que relevante, não pode substituir outros 
órgãos colegiados, tais como as associações de pais e os grêmios 
estudantis. O ambiente escolar é múltiplo e plural e é preciso que se deixe 

aos sujeitos a possibilidade de se organizarem e se estruturarem da maneira 
mais efetiva possível, de acordo com a realidade que vivenciam. A 

eliminação da expressão “ou equivalentes”, no texto do inciso II do art. 14 
da LDB é, no nosso entendimento, restrição inadmissível. 

Além disso, também é preciso ressaltar a inadequação do 
tratamento dado, no PLC nº 25, de 2014, ao projeto pedagógico (também 

denominado proposta pedagógica). Referimo-nos basicamente ao fato de 
serem enfeixadas, no âmbito do conselho escolar, todas as prerrogativas 

relacionadas à elaboração, ao acompanhamento e à avaliação da proposta 
pedagógica. Ora, a construção dessa proposta exige aportes  diferenciados, 

que incluem, evidentemente, os da comunidade escolar, mas também, e de 
forma diferenciada, o saber docente. 

No planejamento e na estruturação de uma cirurgia, por 
exemplo, o paciente certamente deve ser ouvido. Essa é, aliás, considerada 
uma boa prática no exercício moderno da medicina. Entretanto, o 

planejamento cirúrgico e a estruturação das práticas dentro da sala de 
cirurgia são de responsabilidade da equipe médica. É bom que seja assim, e 

não há paciente em sã consciência que não prefira que assim o seja.  
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No caso da escola, também é preciso resgatar o papel do 

docente. Mestre e mestra são, a priori, profissionais especializados, 
detentores de conhecimento específico. Suas contribuições na prática 

escolar são fundamentais para que não se incorra, como nos parece ser o 
caso em tela, num nefasto assembleísmo autoritário, que retira de outras 

instâncias de decisão, tais como os coletivos de profissionais da escola e os 
conselhos de classe, algumas prerrogativas funcionais de caráter essencial 

para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem.  

Com efeito, reputamos as medidas inadequadas para a 

realidade de nossas escolas, com receio concreto de que os danos 
decorrentes de sua implantação sejam superiores a eventuais ganhos. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei da 
Câmara nº 25, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº     , DE 2013 

Da  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, ao Projeto de Lei da Câmara nº 9, de
2009 (Projeto de Lei nº 1.023, de 1995, na Casa de
origem), do Deputado Feu Rosa, que dispõe sobre
a tipificação como contravenção penal, nos casos
que especifica, da prática do trote estudantil, e aos
Projetos de Lei do Senado nº 404, de 2008. nº 104,
de 2009, e nº 176, de 2009, a ele apensados.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Vêm a esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para
análise, as seguintes proposições:

1) Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 9, de 2009 (Projeto de
Lei nº  1.023, de 1995, na Casa de origem),  de autoria do
Deputado Feu Rosa,  que “dispõe sobre a tipificação como
contravenção penal, nos casos que especifica, da prática do
trote estudantil; 

2) Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 404, de 2008, de autoria
do Senador Renato Casagrande, que “altera o Decreto-Lei nº
2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  (Código  Penal)  e  o
Decreto-Lei  nº  1.001,  de  21  de  outubro  de  1969  (Código
Penal Militar), para prever o crime de trote vexatório”; 

3) PLS nº 104, de 2009, de autoria da Senadora Marisa Serrano,
que “disciplina a recepção dos novos alunos nas instituições
de ensino superior e acrescenta o parágrafo único ao art. 45
da Lei  nº  9.394, de 20 de dezembro de 1996, para dispor
sobre os estatutos das mesmas instituições”;
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4) PLS nº 176, de 2009, de autoria do Senador Arthur Virgílio,
que “acrescenta o § 4º ao art. 146 do Código Penal e o § 4º
ao art. 222 do Código Penal Militar, para tornar crime o trote
vexatório.” 

Convém salientar que as matérias já foram distribuídas a este
mesmo relator, na legislatura anterior, mas não chegaram a ser apreciadas
por este colegiado naquela ocasião. 

Todas  tramitam  conjuntamente,  em  conformidade  com  o
deferimento dos Requerimentos nos 659, de 2009, e 248, de 2010, nos termos
do Ato da Mesa nº 2, de 2009. 

O PLC nº 9, de 2009, de autoria do Deputado Feu Rosa, define,
no art. 1º, como objeto da proposição, as atividades de recepção aos novos
alunos nas instituições de ensino superior (IES); no art. 2º, arrola as condutas
do  trote  vedadas,  as  obrigações  das  instituições  de  ensino  em  face  de
violação da norma, e, ainda, as sanções aplicáveis aos infratores; no art. 3º,
estabelece que as IES deverão criar, a cada ano, comissão específica para
estabelecer calendário de atividades e eventos de recepção aos novos alunos,
bem como para dar ampla divulgação à lei (art. 4º). 

Na  Câmara  dos  Deputados,  a  proposição  foi  apreciada  pela
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e pelo Plenário, tendo
sido aprovada na forma do substitutivo em exame.

O  PLS  nº  404,  de  2008,  de  autoria  do  Senador  Renato
Casagrande, pretende alterar o art. 146 do Código Penal (CP), tipificando
como  trote  vexatório  constranger  calouro  de  universidade,  faculdade  ou
outro estabelecimento de ensino a praticar, sob coação física ou moral, ato
vexatório ou contrário aos bons costumes, para o qual foi cominada a pena
de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, além da pena correspondente
à violência. Visa alterar, também, o art. 222 do Código Penal Militar (CPM),
no mesmo sentido, a fim de modo que se torne trote vexatório constranger
calouro de academia ou estabelecimento de ensino ou treinamento militar,
inclusive quartéis, a praticar, sob coação física ou moral, ato vexatório ou
contrário aos bons costumes, cominando-se a a mesma pena citada.  

O autor do PLS nº 404, de 2008, argumenta na justificação que
trotes  cada  vez  mais  vexatórios  e  violentos  vêm  sendo  praticados  nos
estabelecimentos  de  ensino  do  Brasil,  transpondo  os  limites  do  razoável.
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Destaca que o Estado do Mato Grosso do Sul, em resposta a casos crônicos,
editou a  Lei  nº  2.929,  de 2004,  em que torna  o  trote  ilícito  de  natureza
administrativa,  a  ser  reprimido  pelos  diretores  dos  estabelecimentos  de
ensino e pelas autoridades dos órgãos de segurança pública. O trote, objeto
desse  PLS,  é  precisamente  aquele  que  cruza  a  fronteira  do  moralmente
aceitável. A expressão “bons costumes”, constante do novo tipo, é recorrente
na jurisprudência  e  se  refere  à  moralidade  pública.  O Código Civil  (CC)
brasileiro identifica o ato ilícito como aquele que, entre outras condições,
“excede os limites dos bons costumes” (art.  187 – CC).  Propõe, ainda,  o
mesmo tratamento para as academias e instituições militares, onde os trotes
são igualmente comuns. 

O PLS nº 104, de 2009, de autoria da Senadora Marisa Serrano,
visa  a  disciplinar  a recepção dos novos alunos nas instituições  de ensino
superior, e acrescenta o parágrafo único ao art. 45 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei  de Diretrizes e Bases  da educação – LDB), para
determinar  que  os  estatutos  dessas  instituições,  públicas  e  privadas,
disponham  sobre  as  atividades  de  recepção  de  novos  alunos,  em
concordância com a lei federal e com as normas do respectivo sistema de
ensino. O projeto determina que sejam proibidas as atividades de recepção
que:

I – ofendam  a  integridade  física,  moral  ou  psicológica  dos
novos alunos;

II – importem constrangimento aos novos alunos;

III – exponham  os  novos  alunos  a  atos  vexatórios  ou
humilhantes;

IV – impliquem  pedido  de  doação  de  bens,  dinheiro  ou
prestação de serviços pelos novos alunos.

A ilustre autora do PLS nº 104, de 2009, propõe, ainda, que as
instituições  de  ensino  superior  fiquem  obrigadas  a  instaurar  processo
disciplinar  contra  os  alunos  que  descumprirem  as  determinações  acima
mencionadas,  ainda que as atividades proibidas sejam praticadas fora das
suas dependências. O processo disciplinar será regido pelos atos normativos
de cada instituição de ensino superior, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, devendo as suas conclusões ser comunicadas à autoridade policial e
ao Ministério  Público para exame da responsabilidade  penal.  Poderão ser
aplicadas as seguintes sanções disciplinares:
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I – multa  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais)  a  R$
20.000,00 (vinte mil reais);

II – suspensão da participação dos alunos em atividades letivas
pelo prazo de 6 (seis) a 12 (doze) meses;

III – cancelamento  da  matrícula  na  instituição  de  ensino
superior.  

No caso do cancelamento da matrícula previsto no art. 1º, § 3º,
inciso III, o aluno ficaria impedido de matricular-se na instituição de ensino
superior  pelo  prazo  de  dois  anos.  No  ato  da  matrícula,  o  aluno  se
comprometeria,  em documento  escrito  e  assinado,  a  se  abster  de praticar
qualquer  atividade  de  recepção  proibida  aos  novos  alunos,  sob  pena  de
indeferimento de sua matrícula. Responderia civilmente, ainda, a instituição
de ensino superior que deixar de aplicar as disposições contidas na lei em
que o PLS eventualmente se transformar.

Dispõe, também, que caberá às instituições de ensino superior,
antes  do  início  do período letivo,  instituir  uma comissão  integrada  pelos
professores,  a  quem competirá  estabelecer  um calendário  de  atividades  e
eventos  destinados  à  recepção  aos  novos  alunos.  As atividades  visarão  à
integração  dos  novos  alunos  na  vida  universitária,  bem  como  ao
conhecimento das instalações, do funcionamento dos equipamentos coletivos
e dos serviços sociais eventualmente disponíveis na instituição de ensino.
Em qualquer caso, a atividade não poderá ter duração superior a vinte horas
e  ocorrerá  sempre  no primeiro  mês  do período letivo.  As  instituições  de
ensino superior farão campanhas de divulgação e esclarecimento quanto ao
disposto na lei. No final, determina que o art. 45 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro  de  1996,  passe  a  vigorar  acrescido  de  parágrafo  único,
estabelecendo  que  as  instituições  de  ensino  superior,  em  seus  estatutos,
disporão sobre as atividades de recepção de novos alunos em seus cursos, de
acordo com a lei federal e com as normas do respectivo sistema de ensino. 

Justifica, a ilustre autora, Senadora Marisa Serrano, que passar
no vestibular é um sonho para muitos. O resultado do esforço de tanto estudo
é o de ingressar na universidade e nada melhor para comemorar do que uma
festa. Mas, o que deveria ser motivo de alegria muitas vezes se transforma
num problema. É que os tradicionais “trotes”, realizados em todos os cantos
do País,  são  polêmicos  e  dividem opiniões.  Para  assegurar  que,  de  fato,
somente os alunos que tenham aplicado os “trotes” sejam punidos, estabelece
o critério de abertura obrigatória de processos administrativos disciplinares
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no âmbito da universidade (inspirado, em linhas gerais, ao que já ocorre no
inquérito administrativo,  previsto na Lei  nº  8.112, de 11 de dezembro de
1990, que disciplina a conduta dos servidores públicos civis da União), de
maneira  a  assegurar  a  ampla  defesa  e  o  contrário,  mas  sem descurar  da
necessidade de punir os infratores. 

Ainda segundo a autora do projeto, a prática do “trote” é algo
que precisa ser repelido por todos, já no início das aulas. É que todo ato de
violência  acaba  gerando outro ato  violento no ano seguinte,  num círculo
vicioso  e  interminável.  Assim,  antes  mesmo  que  ocorram  novos  atos
violentos é preciso advertir os alunos das consequências de suas práticas. Por
isso o disposto no § 5º do art. 1º do projeto, que obriga o aluno a se abster de
praticar qualquer atividade de recepção proibida aos novos alunos, sob pena
de indeferimento de sua matrícula. 

Por  sua  vez,  o  PLS nº  176,  de  2009,  de  autoria  do  Senador
Arthur Virgílio, acresce § 4º ao art. 146 do Código Penal, tipificando como
trote  estudantil  a  conduta  de  constranger  estudante  de  universidade,
faculdade ou outro estabelecimento de ensino a praticar, sob coação física ou
moral, ato humilhante, vexatório ou contrário aos bons costumes. Comina a
pena  de  detenção,  de  seis  meses  a  dois  anos,  e  multa,  além  da  pena
correspondente à violência. 

O projeto acresce, também, § 4º ao art. 222 do Código Penal
Militar, tipificando o trote estudantil a conduta de constranger estudante de
academia  ou  estabelecimento  de  ensino  ou  treinamento  militar,  inclusive
quartéis,  a  praticar,  sob  coação física  ou moral,  atos  contrários  aos  bons
costumes. Comina a pena de detenção, de seis meses a dois anos, além da
pena correspondente à violência.

O Senador Arthur Virgílio justifica que: 

A prática do “trote” tornou-se incompatível com o avanço da
civilização.  É  algo  que,  por  lembrar  tortura  ou  algo  equivalente,
precisa ser repelido por todos, tal como pede a sociedade civil. Não
são poucas as mensagens que chegam aos gabinetes parlamentares,
oriundas de diferentes pontos do País, todas condenando o trote. É
que todo ato de violência acaba dando ensejo a outro ato violento no
ano seguinte, num círculo perverso e interminável. [...]

Diante dos diversos exemplos dessas graves condutas (entre os
quais a morte de Edison Tsung Chi Hsueh, calouro de Medicina da
Universidade  de  São  Paulo,  afogado  na  piscina  da  universidade
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durante um “trote”, há 10 anos), acaba-se esquecendo que medidas
simples, como a previsão normativa punitiva, a qual ora pretendemos
instituir, já tem o condão de reduzir  a violência,  além de oferecer
argumentos jurídicos sólidos às universidades que queiram expulsar
alunos violentos.

De fato, não é mais admissível que esse péssimo hábito social
permaneça incólume a críticas e transformações. É hora de o Direito
suplantar a violência. E é essa a razão para a criação desse novo tipo
penal,  sem  prejuízo  de  aplicação  de  outras  sanções  às  condutas
violentas.

Nesta Comissão, não foram oferecidas emendas até o presente
momento. Após a apreciação da CE, o projeto será submetido à análise da
Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania (CCJ) e, em seguida, ao
Plenário.

II – ANÁLISE

O trote estudantil pode ter origem nas primeiras universidades,
na Europa da Idade  Média,  onde aparece  associado  ao hábito de separar
veteranos e calouros por razões profiláticas, notadamente para a proteção da
saúde  dos  primeiros.  Todavia,  ainda  no  século  XIV, essas  preocupações
preventivas  haviam  se  transformado  em  rituais  aviltantes,  com  nítida
conotação sadomasoquista. Isso foi observado nas universidades de Bolonha,
Paris e, principalmente, Heidelberg, onde os calouros tinham pelos e cabelos
arrancados,  e  eram obrigados  a  beber  urina  e  a  comer  excrementos  para
passar da condição de “feras” a "domesticados". 

Os estudantes brasileiros que realizaram parte de seu processo
educativo  naquele  ambiente  trouxeram  a  “novidade”  para  o  território
nacional.  Em  decorrência  disso,  surgiram  desavenças  entre  veteranos  e
calouros,  que  culminaram  com  a  morte,  em  1831,  de  um  estudante  da
faculdade de Direito de Olinda (PE) – a primeira, mas não única, vítima de
trote violento no Brasil.

Hoje, os trotes em calouros nas faculdades ou nas academias
militares estão se tornando cada vez mais polêmicos e reprováveis, em razão
dos  inomináveis  abusos,  violência,  agressividade  e  humilhação.  As
selvagerias indescritíveis a que dão azo revelam total menosprezo pelo ser
humano  e  pelo  próximo.  Com  isso,  trote  estudantil  configura  grave
retrocesso  civilizatório,  merecendo  ser  coibido  por  não  ser  aceito  pela
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sociedade, tendo em vista o flagrante desrespeito aos direitos humanos que
encerra.

A propósito, a oportunidade da matéria pode ser atestada por sua
repercussão no Congresso Nacional.  

No que concerne às condutas, cuja tipificação é proposta pelos
PLS nº 404, de 2008, e nº 176, de 2009, cabe registrar que a lesão corporal,
ato de ofensa à integridade física de alguém, já é crime tipificado no art. 129
do  CP, sujeito  a  pena  de  detenção  de  três  meses  a  um ano.  Da  mesma
maneira, o constrangimento ilegal encontra-se tipificado no art. 146 do CP,
que prevê pena de detenção de três  meses  a um ano, ou multa,  as  quais
podem ser  cumulativas  e  em dobro,  quando,  para  a  execução  do  crime,
reúnam-se mais de três pessoas, ou haja emprego de armas (§ 1º). Ademais, a
conduta de “perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheios”, com gritaria
ou algazarra, já constitui contravenção penal tipificada no art. 42, I, da Lei de
Contravenções Penais, cuja pena é prisão simples de quinze dias a três meses
ou multa.

Nada impede, entretanto, que o citado PLC nº 9, de 2009, e seus
apensos, sejam aprovados, na forma do substitutivo apresentado a seguir, de
modo a tipificar penalmente a conduta de trote, por meio de uma lei clara,
sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

É  de  salientar  que  a  conduta  do  “trote”  estudantil,  se
transformada em crime comum de menor potencial ofensivo, será submetida
às regras da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que “dispõe sobre os
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências”, tendo em
vista que a pena cominada máxima não é superior a dois anos.

No que tange à previsão de aplicação de multa por ente estranho
ao Poder Judiciário, parece não haver maior empecilho, desde que a medida
seja circunscrita ao poder público. Assim, parece não haver maior problema
em relação a eventual aplicação de cominações de multa por IES públicas,
uma vez que elas integram a estrutura do Estado. No que concerne às IES
privadas,  pode-se  optar  por  conferir  competência  específica  para  aplicar
multas, nos casos que as envolverem, a algum órgão ou ente vinculado ao
Poder Executivo da União, remetendo-se tal faculdade a regulamento.  

Propomos, ainda, substituir as 20 horas de duração máxima das
atividades de integração universitária por 12 horas. A hipótese de 20 horas

cc-jm2013-07103

7

165



poderia criar uma semana de recesso nas instituições, o que contrariaria os
objetivos centrais do processo educativo.  

Quanto a outras sanções disciplinares, deve-se cuidar, como faz
o substitutivo proposto, de compatibilizar a suspensão ou o desligamento das
atividades aos ditames da vida acadêmica.

Por fim, eventual alegação de injuridicidade do projeto, em face
da falta de coercitividade das medidas propostas em relação à conduta das
instituições de ensino, pode ser justificada em nome da autonomia,  que é
constitucionalmente assegurada à maioria das instituições onde os trotes de
maior expressão têm lugar.  Se apontasse os meios de coerção às instituições,
para obrigá-las, a proposição poderia ser inquinada de inconstitucional. 

Diante do exposto, é de se concluir que os projetos atendem aos
requisitos  formais  de  constitucionalidade,  porquanto  a  matéria  trata  de
direito  penal  e  educação,  cuja  competência  para  legislar  é  do  Congresso
Nacional,  por  força  dos  arts.  22,  I,  24,  IX,  e  48,  todos  da  Constituição
Federal. 

Optamos pelo oferecimento de substitutivo, tendo em vista que
os projetos precisam de reparos no que tange aos aspectos de melhor técnica
legislativa e de juridicidade, sem prejuízo do caráter educativo que tentam
imprimir. 

Ademais, a presente tramitação em conjunto obedece à regra do
art. 260, II, a, do Regimento Interno, que confere precedência ao projeto da
Câmara  sobre  o  do  Senado.  Assim,  embora  o  substitutivo  apresentado
incorpore  medidas  de  todas  as  proposições  apensadas,  regimentalmente,
impõe-se a aprovação do PLC, em detrimento dos PLS que tramitam em
conjunto.

III – VOTO

Opinamos, por conseguinte, pela prejudicialidade dos Projetos
de Lei do Senado nº 404, de 2008, e nos 104 e 176, ambos de 2009, e pela
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2009, na forma da seguinte
emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº     − CE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9, de 2009 

Dispõe sobre medidas  destinadas  a  coibir  o  trote
estudantil violento ou vexatório e altera o Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), e o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro
de  1969  (Código  Penal  Militar),  para  tipificá-lo
como crime.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º As  instituições  de  ensino  superior  ficam obrigadas  a
instaurar  processo  disciplinar  contra  o  aluno  que  praticar  trote  estudantil
violento  ou  vexatório,  ainda  que  a  conduta  seja  praticada  fora  de  suas
dependências, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.  

§ 1º O processo disciplinar será regido por atos normativos de
cada instituição de ensino superior, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  devendo  a  eventual  aplicação  de  sanção  ser  comunicada  ao
Ministério Público, para exame da responsabilidade criminal.

§ 2º No âmbito das instituições, observadas as disposições em
regulamento  adotado  pelo  Poder  Executivo,  poderão  ser  aplicadas  as
seguintes sanções disciplinares:

I – multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 20.000,00
(vinte  mil  reais),  passível  de  destinação  à  aquisição  de  acervo  para  a
biblioteca  da  respectiva  instituição  de  ensino  ou  à  promoção  de  outros
serviços de interesse do alunado;

II  –  suspensão  da  participação  do  aluno  no  período  em que
estiver matriculado;

III – desligamento da instituição de ensino superior.

§ 3º No caso do inciso I do § 2º, a cobrança da multa poderá ser
feita diretamente, quando se tratar de instituição pública de ensino, ou por
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intermédio  do  órgão  competente,  nos  termos  do  regulamento,  quando  se
tratar de instituição privada de ensino.

Art. 2º Caberá às instituições de ensino superior, antes do início
do período letivo, instituir comissão integrada por professores e estudantes, à
qual competirá estabelecer um calendário de atividades e eventos destinados
à recepção aos novos alunos.

§ 1º  As atividades  visarão à  integração na vida  universitária,
bem  como  ao  conhecimento  das  instalações,  do  funcionamento  dos
equipamentos coletivos e dos serviços sociais disponíveis na instituição de
ensino.

§ 2º  Em qualquer  caso,  as  atividades  previstas  no  caput não
poderão ter duração superior a doze horas, e ocorrerão sempre no primeiro
mês do período letivo.

Art. 3º O art. 146 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), passa com a seguinte redação:

“Constrangimento ilegal

Art. 146. ............................................................................................

............................................................................................................

Trote estudantil violento ou vexatório

§ 4º Constranger estudante, em razão de sua condição de calouro:

I – ofendendo-lhe a integridade física ou moral; 

II – expondo-o de forma vexatória; 

III  –  exigindo-lhe  bens  ou  valores,  independentemente  de  sua
destinação:

Pena  –  detenção,  de  seis  meses  a  dois  anos,  além  da  pena
correspondente à violência.” (NR) 

Art. 4º O art. 222 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de
1969 (Código Penal Militar), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Constrangimento ilegal

Art. 222. ............................................................................................

............................................................................................................
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Trote estudantil violento ou vexatório 

§  4º  Constranger  estudante  de  academia  ou  estabelecimento  de
ensino ou treinamento militar, inclusive quartéis, em razão de sua condição
de calouro:

I – ofendendo-lhe a integridade física ou moral; 

II – expondo-o de forma vexatória;

III  –  exigindo-lhe  bens  ou  valores,  independentemente  de  sua
destinação:

Pena  –  detenção,  de  seis  meses  a  dois  anos,  além  da  pena
correspondente à violência.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator 

cc-jm2013-07103

11

169



170



171



172



173



174



175



176



177



178



179



DECRETO-LEI N  o   2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Código Penal.

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................
.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL

        Constrangimento ilegal
        Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou 
a fazer o que ela não manda:
        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
        Aumento de pena
        § 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do crime, 
se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.
        § 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.
        § 3º - Não se compreendem na disposição deste artigo:
        I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;
        II - a coação exercida para impedir suicídio.
...................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código Penal Militar

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................

TÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA
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...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

Seção I - Dos crimes contra a liberdade

individual

        Constrangimento ilegal 

        Art. 222. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou
a fazer ou a tolerar que se faça, o que ela não manda: 

        Pena - detenção, até um ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Aumento de pena 

        § 1º A pena aplica-se em dôbro, quando, para a execução do crime, se reúnem mais de três
pessoas,  ou  há  emprêgo  de  arma,  ou  quando  o  constrangimento  é  exercido  com abuso  de
autoridade, para obter de alguém confissão de autoria de crime ou declaração como testemunha. 

        § 2º Além da pena cominada, aplica-se a correspondente à violência. 

        Exclusão de crime 

        § 3º Não constitui crime: 

        I  -  Salvo  o  caso  de  transplante  de  órgãos,  a  intervenção  médica  ou  cirúrgica,  sem  o
consentimento do paciente ou de seu representante legal,  se justificada para conjurar iminente
perigo de vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde; 

        II - a coação exercida para impedir suicídio. 

...................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

LEI N  o   10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

Institui o Código Civil

...............................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................

TÍTULO III
Dos Atos Ilícitos

Art.  186.  Aquele  que, por ação ou omissão voluntária,  negligência  ou imprudência,  violar
direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art.  187.  Também  comete  ato  ilícito  o  titular  de  um  direito  que,  ao  exercê-lo,  excede
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons
costumes.

...................................................................................................................................................
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 104, DE 2009 
 

Disciplina a recepção dos novos alunos nas instituições 
de ensino superior e acrescenta o parágrafo único ao 
art. 45 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para dispor sobre os estatutos das mesmas 
instituições. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Nas instituições de ensino superior, públicas e privadas, são 

proibidas as atividades de recepção que: 

I – ofendam a integridade física, moral ou psicológica dos novos alunos; 

II – importem constrangimento aos novos alunos; 

III – exponham os novos alunos a atos vexatórios ou humilhantes; 

IV – impliquem pedido de doação de bens, dinheiro ou prestação de serviços 

pelos novos alunos. 
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 2
§ 1º As instituições de ensino superior ficam obrigadas a instaurar processo 

disciplinar contra os alunos que descumprirem o disposto neste artigo, ainda que as 

atividades proibidas sejam praticadas fora das suas dependências. 

§ 2º O processo disciplinar será regido pelos atos normativos de cada 

instituição de ensino superior, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo as 

suas conclusões ser comunicadas à autoridade policial e ao Ministério Público para 

exame da responsabilidade penal. 

§ 3º Poderão ser aplicadas as seguintes sanções disciplinares: 

I – multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais);  

II – suspensão da participação dos alunos em atividades letivas pelo prazo 

de 6 (seis) a 12 (doze) meses; 

III – cancelamento da matrícula na instituição de ensino superior. 

§ 4º No caso do inciso III do § 3º deste artigo, o aluno ficará impedido de 

matricular-se na instituição de ensino superior pelo prazo de 2 (dois) anos. 

§ 5º No ato da matrícula, o aluno se comprometerá, em documento escrito e 

assinado, a se abster de praticar qualquer atividade de recepção proibida aos novos 

alunos, sob pena de indeferimento de sua matrícula. 

§ 6º Responderá civilmente a instituição de ensino superior que deixar de 

aplicar as disposições contidas nesta Lei. 
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Art. 2º Caberá às instituições de ensino superior, antes do início do período 

letivo, instituir uma comissão integrada pelos professores a quem competirá estabelecer 

um calendário de atividades e eventos destinados à recepção aos novos alunos. 

§ 1º As atividades visarão à integração dos novos alunos na vida 

universitária, bem como ao conhecimento das instalações, do funcionamento dos 

equipamentos coletivos e dos serviços sociais eventualmente disponíveis na instituição de 

ensino. 

§ 2º Em qualquer caso, a atividade não poderá ter duração superior a 20 

(vinte) horas e ocorrerá sempre no primeiro mês do período letivo. 

Art. 3º As instituições de ensino superior farão campanhas de divulgação e 

esclarecimento quanto ao disposto nesta Lei. 

Art. 4º O art. 45 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 45. ................................................................................ 

Parágrafo único. As instituições de ensino superior, em seus 
estatutos, disporão sobre as atividades de recepção de novos alunos 
em seus cursos, de acordo com a lei federal e com as normas do 
respectivo sistema de ensino. (NR)” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passar no vestibular é um sonho para muitos. O resultado do esforço de 

tanto estudo é o de ingressar na universidade e nada melhor para comemorar do que uma 

festa. Mas, o que deveria ser motivo de alegria muitas vezes se transforma num 
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problema. É que os tradicionais “trotes”, realizados em todos os cantos do País, são 

polêmicos e dividem opiniões. 

Em Alagoas, por exemplo, as festas aos recém-chegados se resumem ao 

“mela-mela”, corte de cabelo (para os alunos do sexo masculino) e tinta guache (para os 

alunos do sexo feminino), além de shows de música e apresentações de teatro, mas em 

outros estados as boas-vindas aos novatos se transformam num pesadelo. Embora a 

maioria dos organizadores dos “trotes” opte pela cautela na hora de decidir de que 

maneira irão recepcionar os novos colegas, é comum que existam excessos em diversas 

faculdades do País.  

É o infeliz caso de uma caloura da Universidade da Região de Joinville 

(Univille), em Santa Catarina, que, no início de 2009, foi internada após participar de um 

“trote” na região dos bares ao redor da universidade. A moça de 17 anos, que havia sido 

obrigada a consumir bebidas alcoólicas, perdeu os sentidos após participar da brincadeira 

organizada por um grande grupo de alunos. 

Diante dos diversos exemplos dessas graves condutas (dentre os quais a 

morte de Edison Tsung Chi Hsueh, calouro de Medicina da Universidade de São Paulo, 

afogado na piscina da universidade durante um “trote” há 10 anos), acaba-se esquecendo 

que medidas simples, como a previsão normativa de expulsão do corpo docente da 

universidade, a qual ora pretendemos instituir, pode ter o condão de somar significativos 

incrementos aos esforços do Poder Público de reduzir a violência.  

Para assegurar que, de fato, somente os alunos que tenham aplicado os 

“trotes” sejam punidos, fica estabelecido o critério de abertura obrigatória de processos 

administrativos disciplinares no âmbito da universidade (inspirado, em linhas gerais, ao 

que já ocorre no inquérito administrativo, previsto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, que disciplina a conduta dos servidores públicos civis da União), de maneira a 
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assegurar a ampla defesa e o contrário, mas sem descurar da necessidade de punir os 

infratores. 

A prática do “trote” é algo que precisa ser repelido por todos já no início das 

aulas. É que todo ato de violência acaba gerando outro ato violento no ano seguinte, num 

círculo vicioso e interminável. Assim, antes mesmo que ocorram novos atos violentos é 

preciso advertir os alunos das conseqüências de suas práticas. Por isso o disposto no § 

5º do art. 1º do projeto que obriga o aluno a se abster de praticar qualquer atividade de 

recepção proibida aos novos alunos, sob pena de indeferimento de sua matrícula.  

Ademais, o presente projeto visa a  responsabilizar civilmente as instituições 

de ensino superior, públicas e privadas, que se omitirem quanto à aplicação das 

disposições contidas nesta Lei. 

Tendo esses legítimos objetivos por principal instrumento, esperamos 

conquistar o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 25 de março de 2009. 

 

 

Senadora MARISA SERRANO 

 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/03/2009. 

 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 11105/2009 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 176, DE 2009 

Acrescenta o § 4º ao art. 146 do Código Penal e o § 4º 
ao art. 222 do Código Penal Militar, para tornar crime o 
trote vexatório.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica acrescido o § 4º ao art. 146 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), com a seguinte redação: 

 “Art. 146. .................................................................................... 
......................................................................................................  

Trote estudantil 
§ 4º Constranger estudante de universidade, faculdade ou outro 

estabelecimento de ensino a praticar, sob coação física ou moral, ato 
humilhante, vexatório ou contrário aos bons costumes: 
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Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa, além da 

pena correspondente à violência. (NR)” 

Art. 2º Fica acrescido o § 4º ao art. 222 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 
outubro de 1969 (Código Penal Militar), com a seguinte redação: 

 “Art. 222. ..................................................................................... 
...................................................................................................... 

Trote estudantil 
§ 4º Constranger estudante de academia ou estabelecimento de 

ensino ou treinamento militar, inclusive quartéis, a praticar, sob coação 
física ou moral, ato humilhante, vexatório ou contrário aos bons 
costumes: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, além da pena 
correspondente à violência. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática do “trote” tornou-se incompatível com o avanço da civilização. É 
algo que, por lembrar tortura ou algo equivalente, precisa ser repelido por todos, tal como 
pede a sociedade civil. Não são poucas as mensagens que chegam aos gabinetes 
parlamentares, oriundas de diferentes pontos do País, todas condenando o trote. É que 
todo ato de violência acaba dando ensejo a outro ato violento no ano seguinte, num 
círculo perverso e interminável.  

Ser aprovado no concurso vestibular é sonho acalentado por muitos 
estudantes. O resultado de tanto estudo é o ingresso numa universidade ou na carreira 
militar, e nada melhor para comemorar do que uma festa. Mas o que deveria ser motivo 
de alegria muitas vezes se torna um espetáculo de humilhações e violência. É que os 
tradicionais “trotes”, aplicados aos recém-aprovados e realizados em todos os cantos do 
País, são polêmicos e dividem opiniões. 

Em São Paulo, por exemplo, dois estudantes de medicina veterinária foram 
expulsos da Faculdade Anhanguera, por causa de um “trote” violento contra calouros, 
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ocorrido em 9 de fevereiro de 2009. Outros estudantes veteranos foram suspensos das 
aulas por quinze dias. As punições foram tomadas depois de uma sindicância interna da 
universidade. 

Infeliz é o caso de uma estudante da Universidade da Região de Joinville 
(Univille), em Santa Catarina, que, no início de 2009, precisou ser encaminhada ao 
ambulatório da universidade, após participar de um “trote” na região dos bares ao redor 
da universidade. A moça de apenas dezessete anos, que havia sido obrigada a consumir 
bebidas alcoólicas, desmaiou depois de participar da brincadeira organizada por um 
grande grupo de alunos veteranos. 

Diante dos diversos exemplos dessas graves condutas (entre os quais a 
morte de Edison Tsung Chi Hsueh, calouro de Medicina da Universidade de São Paulo, 
afogado na piscina da universidade durante um “trote”, há 10 anos), acaba-se 
esquecendo que medidas simples, como a previsão normativa punitiva, a qual ora 
pretendemos instituir, já tem o condão de reduzir a violência, além de oferecer 
argumentos jurídicos sólidos às universidades que queiram expulsar alunos violentos.  

De fato, não é mais admissível que esse péssimo hábito social permaneça 
incólume a críticas e transformações. É hora de o Direito suplantar a violência. E é essa a 
razão para a criação desse novo tipo penal, sem prejuízo de aplicação de outras sanções 
às condutas violentas.   

Tendo esses legítimos objetivos por principal instrumento, esperamos 
conquistar o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ARTHUR VIRGÍLIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

SEÇÃO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL 

Constrangimento ilegal 

Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 
lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o 
que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Aumento de pena 

§ 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 
do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas. 

§ 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência. 

§ 3º - Não se compreendem na disposição deste artigo: 

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, se justificada por iminente perigo de vida; 

II - a coação exercida para impedir suicídio. 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE 

Seção I - Dos crimes contra a liberdade 

individual 

        Constrangimento ilegal  
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        Art. 222. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe 
haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 
lei permite, ou a fazer ou a tolerar que se faça, o que ela não manda:  

        Pena - detenção, até um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

        Aumento de pena  

        § 1º A pena aplica-se em dôbro, quando, para a execução do crime, se reúnem mais 
de três pessoas, ou há emprêgo de arma, ou quando o constrangimento é exercido com 
abuso de autoridade, para obter de alguém confissão de autoria de crime ou declaração 
como testemunha.  

        § 2º Além da pena cominada, aplica-se a correspondente à violência.  

        Exclusão de crime  

        § 3º Não constitui crime:  

        I - Salvo o caso de transplante de órgãos, a intervenção médica ou cirúrgica, sem o 
consentimento do paciente ou de seu representante legal, se justificada para conjurar 
iminente perigo de vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde;  

        II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/05/2009. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12462/2009 
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CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

SEÇÃO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL

Constrangimento ilegal

Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe
haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei
permite, ou a fazer o que ela não manda:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Aumento de pena

§ 1º - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do
crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.

§ 2º - Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.

§ 3º - Não se compreendem na disposição deste artigo:

I  -  a  intervenção  médica  ou  cirúrgica,  sem o  consentimento  do  paciente  ou  de  seu
representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;

II - a coação exercida para impedir suicídio.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE

Seção I - Dos crimes contra a liberdade

individual

        Constrangimento ilegal 

        Art.  222. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe
haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei
permite, ou a fazer ou a tolerar que se faça, o que ela não manda: 

        Pena - detenção, até um ano, se o fato não constitui crime mais grave. 

        Aumento de pena 

        § 1º A pena aplica-se em dôbro, quando, para a execução do crime, se reúnem mais de
três pessoas, ou há emprêgo de arma, ou quando o constrangimento é exercido com abuso de
autoridade,  para  obter  de  alguém  confissão  de  autoria  de  crime  ou  declaração  como
testemunha. 

        § 2º Além da pena cominada, aplica-se a correspondente à violência. 

        Exclusão de crime 

        § 3º Não constitui crime: 

        I  -  Salvo o caso de transplante de órgãos,  a intervenção médica ou cirúrgica,  sem o
consentimento do paciente ou de seu representante legal, se justificada para conjurar iminente
perigo de vida ou de grave dano ao corpo ou à saúde; 

        II - a coação exercida para impedir suicídio. 

193



11



PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 465,  de  2013,  do  Senador  Gim,  que  confere
aos  municípios  onde  tenham  nascido  atletas
medalhistas  olímpicos  o  título  de  Cidades
Olímpicas.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame da Comissão de  Educação,  Cultura  e
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 465, de 2013, de autoria
do  Senador  Gim.  A iniciativa  é  composta  de  dois  artigos:  o  art.  1º
determina que os municípios onde tenham nascido atletas  que vierem a
conquistar  medalhas  em  Jogos  Olímpicos  serão  declarados  Cidades
Olímpicas. O art. 2º, por sua vez, estabelece a entrada em vigor da futura
lei na data de sua publicação.

Na  justificação  da  proposição,  o  autor  observa  que,  ao
homenagear  as  cidades  onde  nasceram  os  atletas  que  vierem  a  ser
premiados  em  jogos  olímpicos,  promover-se-á  o  incentivo  às  novas
gerações de atletas e, também, mostrar-se-á aos gestores municipais que o
País  reconhece  os  esforços  no  campo  do  desenvolvimento  de  nosso
potencial esportivo.

A proposição foi despachada, nos termos do inciso I do art. 91
do Regimento Interno do Senado Federal  (RISF),  exclusivamente à  CE,
para decisão em caráter terminativo.

O  autor  da  proposição,  Senador  Gim,  apresentou  a  única
emenda que o projeto recebeu nesta Comissão, propondo duas alterações
no texto inicial: a inclusão da menção aos jogos paraolímpicos e também a
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referência aos municípios em que os atletas medalhistas tenham morado “a
maior parte de sua vida”, além dos já previstos municípios natais de tais
esportistas,  como  aqueles  que  podem  ser  agraciados  com  o  título  de
Cidades Olímpicas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art.  102,  inciso II,  do Regimento Interno do
Senado Federal,  compete à CE a apreciação de matérias que disponham
sobre homenagens cívicas, tema da proposição que ora examinamos.

O País  prepara-se  para  sediar  grandes  eventos  esportivos,  e
faz-se necessário criar os mecanismos adequados para disseminar, entre os
jovens e por toda a sociedade brasileira, a cultura esportiva. Como um dos
fatos sociais e econômicos mais relevantes dos tempos atuais, o esporte,
além de movimentar grandes riquezas e de contribuir intensamente para o
desenvolvimento das nações modernas, continua sendo importantíssimo na
formação educacional, ética e cultural de crianças e adolescentes.

Nesse  sentido,  é  importante  sensibilizar  nossos  gestores
públicos  sobre  a  importância  do  tema.  Concordamos  com  o  autor  da
proposição quando afirma que declarar a localidade de nascimento de um
atleta  medalhista  olímpico  Cidade  Olímpica configura  incentivo  a  que
outras administrações municipais adotem medidas de valorização da prática
esportiva.  Ações  dessa  natureza  viabilizam o justo  reconhecimento  pelo
esforço  realizado  pela  cidade  e  dão  visibilidade  e  repercussão  aos
resultados obtidos pelos nossos atletas.

É, portanto, oportuna e meritória a iniciativa.

Da  mesma  forma,  julgamos  que  a  emenda  oportunamente
apresentada  pelo  autor  aperfeiçoa  a  proposição  ao  fazer  referência  aos
atletas paraolímpicos e ao incluir os municípios em que os atletas tenham
morado a  maior  parte  de  sua  vida entre  aqueles  que poderão receber  a
homenagem.

2
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Faz-se, necessário, portanto, acrescentar emenda adequando o
teor  da  ementa  da  proposição  às  alterações  introduzidas  pela  emenda
apresentada pelo Senador Gim.

Visto tratar-se de apreciação terminativa e exclusiva,  cabe à
CE  verificar,  também,  a  constitucionalidade,  a  juridicidade,  a
regimentalidade  e  a  técnica  legislativa,  aspectos  plenamente  observados
pelo PLS nº 465, de 2013.

III – VOTO

Por  seu  mérito,  constitucionalidade,  juridicidade,
regimentalidade,  e  por  ser  redigido  conforme  a  técnica  legislativa
adequada, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 465,
de 2013, acolhendo a emenda apresentada pelo Senador Gim, na forma das
seguintes emendas:

EMENDA Nº         – CE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 465, de 2013, a
seguinte redação:

Confere aos municípios onde tenham nascido ou
morado,  a  maior  parte  de  sua  vida,  atletas
medalhistas olímpicos ou paraolímpicos o título
de Cidade Olímpica.

EMENDA Nº         – CE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 465, de 2013, a
seguinte redação: 

Art.  1º Será  declarado  Cidade  Olímpica o  município  onde
tenha nascido, ou morado a maior parte de sua vida, atleta que conquistar
medalha em jogos olímpicos ou paraolímpicos .

3
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Gabinete do Senador Gim 

 

 
 
 

Senado Federal, Anexo I, 14º andar, gabinete 04 | Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-1161/3303 | gim.argello@senador.gov.br 

EMENDA Nº      - CE    

(ao Projeto de Lei do Senado n. 465, de 2013) 

 

O Art. 1º do PLS 465/2013 passa a vigorar da seguinte maneira: 

 

“ Art. 1º Os municípios onde tenham nascido ou morado, a maior parte de sua vida, 

atletas que vierem a conquistar medalhas em jogos Olímpicos ou Paraolímpicos serão 

declarados cidades olímpicas.”  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Essa emenda visa corrigir um pequeno equívoco quando não explicitou os jogos 

paraolímpicos e também incluir as cidades onde os jogadores foram criados, viveram a maior 

parte de suas vidas, dedicaram suas vidas ao esporte e constituíram suas famílias. Existem 

muitos casos onde o atleta apenas nasceu em um município, mas sua vida foi toda 

estabelecida em outro, então não seria justo com o município que o acolheu e lhe deu as 

condições para se tornar um atleta competitivo ficar de fora dessa homenagem. 

 

 

Senador  GIM 

 

 

Senador  GIM 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 465, DE 2013 

 
Confere aos municípios onde tenham nascido atletas 
medalhistas olímpicos o título de Cidades Olímpicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os municípios onde tenham nascido atletas que vierem a conquistar 
medalhas em Jogos Olímpicos serão declarados Cidades Olímpicas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem como objetivo instituir mais uma forma de 
reconhecimento para os municípios em que tenham nascido atletas brasileiros que vierem 
a ganhar medalhas em jogos olímpicos.  

Sabemos que, ao longo de sua carreira de preparação esportiva, muitas 
vezes o atleta se distancia de seus vínculos comunitários. Frequentemente, o desportista, 
à procura de uma estrutura mais adequada para sua preparação no desporto de alto 
rendimento, busca os grandes centros e, em alguns casos, parte para o exterior. 

Entretanto, sabemos que é nos municípios – e, em alguns casos, nas 
primeiras etapas da educação escolar – que se manifestam os talentos esportivos. E, 
apesar de ser importante a existência dos centros de treinamento de alta tecnologia, 
geralmente situados nas grandes cidades, é preciso fomentar as manifestações do 
desporto na base.  
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Quando um atleta conquista uma medalha olímpica, não é apenas ele que 

se consagra; temos, naquele momento, a concretização de toda uma cadeia de formação 
de talentos esportivos que se inicia na descoberta dos atletas, na escolha adequada da 
modalidade esportiva, na oferta das condições próprias para o treinamento e para uma 
vida saudável e, por fim, na preparação de alto nível que antecede as competições e a 
subida no pódio. 

O atleta, naquele instante da premiação, ao som do hino de seu país, 
consubstancia um conjunto de esforços e de ações de instituições públicas e privadas que 
resultaram nas condições para a vitória. E essa vitória começou a ser construída, regra 
geral, na tenra infância, em sua terra natal. 

Por fim, ao homenagear essas cidades, criaremos um duplo incentivo: por 
um lado, motivaremos as crianças a seguirem o exemplo de seus concidadãos e a 
optarem pelo caminho saudável e produtivo do esporte; por outro, mostraremos aos 
gestores municipais de áreas como esporte e educação que o País reconhece seu 
esforço na promoção das condições necessárias para o desenvolvimento do enorme 
potencial esportivo a ser aproveitado.  

Pelas razões expostas, pedimos o apoio de nossos pares para a aprovação 
desta proposição. 

Sala das Sessões,  

Senador GIM 
 
 
 
 
 (À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 8/11/2013. 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 322, de 

2014, da Senadora Ana Amélia e dos Senadores Paulo 

Paim e Pedro Simon, que declara Lupicínio Rodrigues 

Patrono da Música Popular Brasileira. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame terminativo e exclusivo da Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte o Projeto de Lei do Senado nº 322, de 2014, da 

Senadora Ana Amélia e dos Senadores Paulo Paim e Pedro Simon, que declara 

Lupicínio Rodrigues Patrono da Música Popular Brasileira. 

A proposição contém dois artigos, dos quais o primeiro torna 

efetiva a declaração mencionada na ementa, enquanto o segundo estabelece que 

a lei projetada entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, os autores afirmam que o compositor 

Lupicínio Rodrigues é uma das maiores expressões da Música Popular 

Brasileira, reunindo todas as condições necessárias para ser declarado seu 

Patrono. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte opinar sobre 

proposições que tratem de homenagens cívicas, como estabelecido no art. 102, 

inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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Lupicínio Rodrigues, cujo centenário se comemora em 2014, é, sem 

dúvida, um dos mais inspirados e originais compositores de nossa música 

popular. Sua singularidade já advém do fato de, nascido em Porto Alegre, ter 

permanecido ao longo da vida fora do eixo Rio–São Paulo, sempre fiel à sua 

vocação e a seu estilo de vida de discreta boemia. 

Distante, portanto, dos centros econômicos da música popular e de 

seus holofotes, Lupicínio irá construir uma obra de apurada sensibilidade, cuja 

marca mais característica são os sambas-canções que traduzem a desilusão 

amorosa – a famosa dor de cotovelo.  

Difícil é ressaltar em demasia a originalidade de sua expressão 

poética, na qual concepções simples se elevam a alturas líricas arrebatadoras e 

mesmo arriscadas, como no famoso desfecho de “Sozinha”, quando rima 

“estrela” com “obtê-la”. Ou quando declara, em uma de suas inesquecíveis 

definições do sofrimento passional: “Eu só sei que quando a vejo / Me dá um 

desejo de morte e de dor”. A intensa emotividade de suas letras, expressa com 

naturalidade e notável maestria, transfigura os relatos das decepções e rixas 

amorosas para o plano da mais cabal realização artística.    

O criador de melodias, contudo, não deixa nada a dever ao letrista, 

como o têm comprovado diversas gravações exclusivamente instrumentais de 

suas músicas por grandes artistas brasileiros, como Paulo Moura e João Donato. 

Além dos sambas-canções, Lupicínio Rodrigues criou, sozinho ou 

bem acompanhado por alguns parceiros, pérolas em diversos outros gêneros, tais 

como o samba rasgado ou sincopado, a marchinha carnavalesca, a guarânia e a 

toada. 

Difícil é enumerar, sem injustiças, os nomes dos cantores e cantoras 

que alcançaram algumas de suas mais notáveis interpretações com composições 

de Lupicínio. Citemos, ainda assim, Francisco Alves, que lançou clássicos como 

“Nervos de aço” e “Esses moços (pobres moços)”; Elza Soares, que fez de “Se 

acaso você chegasse” seu cartão de apresentação; e o mangueirense Jamelão, seu 

intérprete definitivo, que, até bem próximo de morrer, regravava e depurava o 

repertório do compositor gaúcho. Vale destacar, ainda, a interpretação, tão 

sensível como elegantemente contida, do próprio compositor.  

Diante de tal obra, elaborada, ao longo de algumas décadas, com a 

mais marcada originalidade e inabalável fidelidade do autor a si mesmo, não 
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podemos senão nos deixar arrebatar e reconhecer que estamos diante de um dos 

gigantes da nossa música.  

Apoiamos, assim, a proposta de declarar Lupicínio Rodrigues 

Patrono da Música Popular Brasileira, em consonância com o que dispõe a Lei 

nº 12.458, de 26 de julho de 2011, que estabelece critérios para a outorga do 

título de patrono por lei. 

Não encontramos, ademais, quaisquer óbices na proposição no que 

se refere a sua constitucionalidade, técnica legislativa e adequação ao 

Regimento da Casa. 

III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 322, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador CYRO MIRANDA

PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTE,  em sede  de  decisão  terminativa, sobre  o
Projeto de Lei do Senado nº 314, de 2014, do Senador
Ruben Figueiró, que “altera a Lei nº 11.101, de 9 de
fevereiro  de  2005,  para  denominá-la  Lei  ‘Senador
Ramez Tebet’”.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO

Encontra-se em exame na Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE), em sede de decisão terminativa e por distribuição exclusiva, o Projeto de
Lei do Senado nº 314, de 2014, de autoria do Senador Ruben Figueiró, destinado
a conferir a denominação  Lei Senador Ramez Tebet à Lei nº 11.101, de 9 de
fevereiro de 2005, que “regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência
do empresário e da sociedade empresária”.

Em sua justificação,  o autor  se  estribou no relatório apresentado
pelo homenageado perante a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), quando
da tramitação do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 71, de 2003, que culminou
com sua transformação na lei ora em alteração.

Nesse  sentido,  ressalta  o  Senador  Figueiró  principalmente  as
negociações conduzidas pelo Senador Tebet para que a aprovação do projeto, na
forma do substitutivo por ele oferecido, fosse levada a termo, sustentando que
“sua atuação para que o projeto da Lei das Falências tivesse uma tramitação
consensual permitiu a atualização da legislação então existente”.

A proposição não recebeu emendas.
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II – ANÁLISE

O projeto em comento foi distribuído à CE, sob o comando do art.
102,  inciso  I,  do  Regimento  Interno do  Senado Federal,  para  que  sobre  ele
delibere em caráter terminativo, segundo facultam o art. 58, § 2º, inciso I, da
Constituição da República, e o art. 91, inciso I, do Regimento Interno. 

Com  efeito,  a  Lei  nº  11.101,  de  2005,  constituiu  um  moderno
instrumento  de  restauração  da  dignidade  empresarial,  fundamento  primordial
que presidiu à sua concepção e edição.

De autoria do Presidente da República, após tramitar na Câmara dos
Deputados, o PLC nº 71, de 2003, veio à revisão do Senado Federal, onde foi
exaustivamente  debatido  e,  em seguida,  aprovado  na  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE),  na forma de um texto substitutivo de autoria do relator,
Senador Ramez Tebet. 

Embora  também  distribuída  para  análise  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Cidadania, foi na CAE que a proposição conseguiu ser
aprimorada  quanto a  sua essência,  graças à  exaustiva análise  promovida  por
Ramez  Tebet  sobre  a  matéria,  finalmente  oferecida  à  consideração  daquele
colegiado, onde logrou ser aprovada, nos termos do relatório por ele elaborado,
após  vários  entendimentos  por  ele  coordenados  junto  aos  segmentos
interessados.

Não bastasse essa atuação legislativa em particular, que representou
um marco na credibilidade das relações econômicas em nosso país,  todas as
atividades de homem público exercidas pelo saudoso senador o habilitam a ser
proclamado uma das figuras mais  destacadas do Legislativo brasileiro,  razão
pela qual a denominação  Lei Senador Ramez Tebet à Lei nº 11.101, de 2005,
merece todo nosso apoio. 

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 314, de 2014.

sf 2014-06344
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 314, DE 2014 

 
 

Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para 
denominá-la Lei "Senador Ramez Tebet". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a ser denominada 
“Lei Senador Ramez Tebet”. 

Art. 2º A Ementa da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária (Lei Senador Ramez Tebet)”. 

   
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo inserir o nome do Senador Ramez Tebet 
na atual Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, em decorrência de sua 
participação relevante e decisiva para a construção do texto e para a sua adequada e 
rápida aprovação. 

Por ocasião do início da tramitação no Senado Federal do projeto de lei que 
resultou na nova Lei de Falências (Projeto de Lei da Câmara – PLC nº 71, de 2003), 
coube ao Senador Ramez Tebet a Relatoria do mencionado PLC na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), da qual Sua Excelência era o Presidente àquela época. 
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O Senador Ramez Tebet apresentou um magnífico Relatório, culminando 
com a formulação de uma Emenda Substitutiva, contendo duzentos e um artigos, a qual 
mantinha na íntegra somente oito dos duzentos e vinte e dois artigos aprovados na 
Câmara dos Deputados. O nobre Parlamentar aperfeiçoou os mecanismos de 
recuperação das empresas e colaborou para o aprimoramento da técnica legislativa 
empregada no texto. 

Naquele momento, foi importante a preocupação do Senador com a 
modernização da Lei de Falências e com os processos mais eficientes de recuperação 
das empresas, conforme destacado por ele na ocasião da tramitação da proposta: “o 
importante é que os trabalhadores não sejam vitimados pelo efeito social mais deletério 
das falências: o desemprego que decorre da desintegração de empresas falidas”. De 
acordo com ele, o projeto não se limitava a aumentar a eficiência econômica, mas 
especialmente tinha por missão um impacto no campo social.  

A sua atuação para que o projeto da Lei das Falências tivesse uma 
tramitação consensual permitiu a atualização da legislação então existente. É certo que a 
nova Lei de Falências garantiu um caminho harmonioso para os conflitos e divergências 
surgentes. Dessa forma, o modelo modernizador tem permitido, como os tempos atestam, 
que possíveis conflitos no ramo econômico e financeiro não prejudiquem a ordem  
econômica de nosso País.    

É importante ressaltar que o saudoso senador Ramez Tebet teve destacada 
atuação parlamentar nesta Casa, tendo ocupado significativas missões e sobretudo 
exercido sua presidência em momento histórico que possibilitou a confluência de idéias 
que redundaram no maior prestígio deste Senado da República.  

Na elaboração da importante e tão reclamada Lei de aperfeiçoamento da 
legislação comercial, creio que seja ele merecedor desta distinção do Congresso 
Nacional, ou seja, a consignação da Lei de Falências como Lei Ramez Tebet.   

Pelo exposto não se pode negar a lúcida e decisiva contribuição do senador 
Ramez Tebet, na elaboração final nesta Casa daquele instrumento legal.  

 
Espero o valioso apoio de Vossas Excelências para o presente Projeto de 

Lei.  
 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2014 

 
Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para 
denominá-la “Lei Senador Ramez Tebet”. 
 

 
LEI No 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 

 
 

  Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 
do empresário e da sociedade empresária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente 
como devedor. 

.................... 

.................... 
 
 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte; em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 6/11/2014 
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